
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 742-A, DE 1991 

(Do Sr. Tuga Angerami) 

PROJET,) c·e L!l H~ :" ';::-,'. C,E 1~':"! 

(de. ~,.. Tug:t ()ngl.'r •• I) 

CoiUlõe- cob r c o reaJutolc- lJa5 ~"I['a.:aç:õ!'':> n::l~ c cru r av oe ue rQçrt:toll ­
DOto ~ r j ncncr eecm. .:l~ fIO .ot.I r c ue '31!>lr... Flf.ancc •• c J=.. lIalli ... ;;i.:l c 
Sj~l.~. FlnlRn':E:II'C' do ~.r.ce.~cn\..Cl c uZ: Q'.Jl,'a5 pro'.'l(Jén':la•• 

O".!> ConiO:'3õl~ de "ia;ão e Tran.r:':'I'tC':o. pe senvojvt ecnt c UI'b;"n\J c inte­
r tor r cre rin~;,.;~,; c TõibtJl~~IlCl' c cre ücne t rvur c Se ~ J'.ltoll':;J, ~ de ~c­

cl."ic. U.rlo 5.)) - ".rl. 2-1, iI) 

SUMA:Rlo 

I! - N~ Co.i~.íio de u t ccSe e 'rrensr crt e s , /)"''3cll''ol''ir.:Jcnlo ui-bane f:
 

lnte,..jor
 

- emendas ep.re sen t eôes na comissão 

_ t~!'T\0 de r ac cb í mcn t c d~ cmend z.a 

- par<:c~r do r-e La cor 

_ emendas oferecidas pelo relator 

- parecer da comissão 

- emendas adotadas pela comissão 

o COtmr:ESSO tU'.CIDrU'.L decreta: 

AHi. 1 - Os c e t e e r devede e e c • ,,':. pr.~t"c()e-, dOI 

contr;)tDs dc financi::ll:'l(.>nlo, t.dre,:Gv~ C(l~ l"~CUI'ICl~ do rGTs. 
bam COIl'lO 0-:; contr"tOf de (;I"lllri:':>tino~ :"Lcbr.dol CC'Iõ, U ('1l-í3rl11 li 

~ CEF. C 5U"" rcn;pccti'·Cl. pl"(;:;t.~cõ.~ de r(:tr.rf".ô. ch?'Jer5o lOer 
o'ltu~Li~adilf pel. t.1o:") .pLic.il·.lIl À relnu.-,.r.,.c l:lÃlic. dOlO 
depo:>itos de ~OUPlln,.ll, COIil d.:dõl d~ .IIni ...crs.ãriü. di:i di. DEZ. 
indC'p(>ndC'ntonC'nt~ du dat.~ de rulll c~l(,bra;;io. r.l.ntid.)~ .,.\ 
f1"riodicidildC'. Olo tirit.1dnr·H d~ rcdu~l", e .,j~ l.l.:ll!; de h.ros 
astabalacida" contr.:ltuaLm.?nte. 

~ 1~ - D~ lõIutu6rio~ poderio 'i:ilicit~r .:>11.L>r.lc:!io ti,) dllt.: 
do r.q)<l~l(?nt.:l dllr. !::tJ,)':. prast:Jcõ(.>!> p,)r. o di.:: [l[! ele: c.da l;l~~. 

indt:l':::ndirote"':.lnlc: cli. d.t", d .... cc!lcbr.al;i.o dE SEU contrato. 

§ 2t' - O:; i19cntc':. fin.:;lnceiro!; e o, :;.elJ'5 r.iutuãrios 
ceteur.rbo lltlil')lflcnlo conll'o'llUo1l, lIiSllr.cjo ajus~ar lo;o dótas 
.nt~riorlJ1~nt(" r.re\'j~t •• iltl:?qo.Jll.·,tlo-~e o valor Oi! flre~l':'t:io 

m(.>n':lêll (',") evolu.;~Ct d .. !õlold.:l de~·.dor,i, dód.:. prE\! ... u fiO CõlP.. t 
e p.r.1~rêl(o r.ri[;)ai,~o tle~t(! .rli;,;,. 

§ 30 - (o;;tâo dispenrad!:l! de reghotl'Q. a'.'erbDCSo e 
arquivalõo~nto, nc!> Curt6rio~ de r.~Di~'.ro de }r.,o,}(!is Q cl:? 

TítuLof ~ Docurncnto~. 1I~ 2{ tefi!if(;~! coo"ro1luai!; tlrcorr;;;nlC'!. do1 
êlf'lico1Cão do prl1vido r.utl:? .. digo. 

r.rn. :: - llla Clutui.rii:i~ cO~. cOfll;,)lú~ '.. incul.Jos ao 
PES/CP, rirmado! .té 13/03/90, ficu a:;H9urüdo que. nll 
a:>ticilciío de CluolIlÇjuer rColju;~~. a~te "ão (;Il,cí!,;)erâ o:; 
PIIl"cc!nfuilis ~pljci)do':i <:oe rCt!õ~~clivo oJuJ".er,lo ,:;{.llori.al tia ;ua 
c~tetlorii: r'lrori!o!oiona\. poelent:o !>:?r !>olicifad. rc·}i~.o. 
qu;:: l ';Jue r h,npo 

(.r.T. J ..~O':i r,ului)l'los Clu. iirfõl<:lreln conlralo':. ·.dncul .. dos 
DO!:. PES/CP ... r:':'i 1·1/03/90. ;)C.:l ilo;;o:e!J,-rat1o c:uc, r, .. .:ldica,6o 
c:. qu;;.{qucr r('o1jud,. nlio el.c~der. D l'el .. c3o pr('!iI • .:2'ioJ':.al.úio 
"orificõld.1 n" dc)lo1 t::1I úO:l'in úlur. cle. ~ontrc)lo. F-otJcnJo ser 
rolicit ••J... re'}is;iío" quõll:".uc,· tenDO. 

~ 1~ • F'1'4 prast,eões da pl:S/cr j;(HÃO r(:oJjus;lil,;)~~ nO Clês 
tegUifih ~o do rQ.:ju~tl' ;;iltãrilll ti.:: c.:tC90ria ;rofi!ttii:inlll elo 

mutullfico. inclu~i"'r C05 dr c.r';ter .utomÍltico. COll'lfll~ncnt.r e 
co[\pc:n,,,tóricl\~ t is ,)r.hcif.lll'Õ." .. :'!ull':lu{l lif'Jlo. 

I :!~ - E... c .. ~" de l"c!Jvclo de r~rH::", ror de!;clOprego ou 
Cludollr,e. dl' l'r;.pego ou ,I ter,:"So 1"1" conr-o!.it;io d. ,'I? ... d.a 
r"miti", poduo i) Clutuário 'i:llicihr rl:?r,çgüCia'bo d ü r.r.:-~ 
ccontratu.t. bem eOelo. I".i) C;J!lO de de,elnpreoo. ord ...r r:or • 
".,lio:itar r~~'itiio do dllculo d.H r-"pd~,ê:l!' coco. b-35" nc.l 
índices iudic.ados a última categoda prcofh~!on"l • qUlt 

pertencia. 

ART. 4 • Os contr~tos do fino1ncic"JlJ1t'ntü (il ....)do~ .. pc.r , 
...iganci,) d.l lei t.177/91. nco i.~.·.;dto de. srll de'~·.riL\ "reller q •.JI! 

oi) ~rQ'!t.cio I\eno:;.l correo:;nor.d'Jril. 1"11:' nini ...,,:.• .ao ..· .. lIH do::. 
parcal. lI'Ie,,~,,1 de juro~ calculÕóldll .. tlllU' convcncior,bd. no 
contrato. acrt',,:cido doo:; der.. .. i~ conpcn.:-ntc,,: do encargo I>Icr.~ .. L. 
rc~r:citudo ú di,r.o'4to n,;, ,:~put do .1rtigo ar.terio,. • 

,·.r.l. '!: • ·0 rw t uá r í c cu e solicitar r ev í s âc dú cálculo dOIS 
"U~Si o e e e t ec êe e oc oc e í s • e r c t cc c Lecc c oe o~ co ...r c t en t e s 
doc uoe o t o e o r cbe t êr o r ••ido poder. (Clfrer qu,)l ~t..c:r r.eoo t i da de , í 

i rrr t u c r .... e eu t t a • s e t o r t oocdo • s ue r ende r o c p.gaff•• n t o s , llPÔ5 
t r o n s r o r e i d o e e e s s e n t e d í o e d.::l e c t t c í t ac âo , !õell'l r e e oc e t a 

íe t uc dc t i v a de s e u agente financeiro. 

~RT. l-ti" re vLs So do r.·.ju~h cI.. p~e:.t'ic~o lõIan~.l 
deve r ê ser e ec t u i oc d. r(?nur'''I·a.;~o e t o o t do nut uê r Lc , p.rll 
efeito de e ete c t e , a e e e t e que c oe r e sccnde r • proA1cu;ão ou 
vcn t s aee (Iecuniilrill de r e r á t e r c e s s ce t , r,io e c Ls Le n t e ou não 
c ons t de r ede por cc e c í âc di llJtiij,alura do ccn t r e t c de 
f i n a nc i ame o I c . Deverá o ('\oc:ntti Fir.ar.ceiro r c t Lc Lt a r iI 

e n e e s c o t e c êc de doc oce n t c ar Lc I .. l dil E...;.re!;,a c.u do Sf nd Lc e t e .. 

:0"'1 -e r t eoc e r c ",,Jtu,j··io. dClõlon!õtrll1d.., O~ índicf~ ee l Lc .. dc s ~ 
s u a c c t e cc r t • .,rofinionoJt. li p o r Li r tlll prillQir. de l a-b a s e 
ee t e r t c r .:10 período r e c t ceiadc . 

,'.IH 7· p';o':. ...o t oé r Lc e :'lUCO fif'l'Iàrl!"r:\ c cn t r a t c s de
 
r t ne e c t aee n t c »e t e PESJCP. s e r á a s r e s c e a de 'lue .. ~ or e e t ec êe e
 
r-eo r e í r 050 o o de r Eo s c r re e ioi.:icJê",tu ele r e e Ju s t e s ::Iue e i nd e
 
ni;Ct foram e r e t iv aoeo t e r c r e s s edc c co c r e ue s a t ê e Le s .
 

ART. B • Ilc vc e á o ....s e o t c Fil"lancdro ns t f c c r UI
 

scb c t í t o t c êo .O!; oe r c eo t ve í s o r e ..Lr Lc c no c .. ,-,L.t., parágr~fo
 

c r i ne l e c do llrtiJo ~J.:I. Lei e.177J?L c i r.d í c e dCl c.degoria
 
o r of i e r onat (JUC: Le r an t e c s a dcme n t e c cnbe c Ldc •í í 

(',rn. ? . ti r.óldir ele rae i c de 19')1. c s saldos d .. s c oo t a s 
v l ncu t s dc s do FGTS f'o1!>:;an <:l s e r r ecune r e dc s pall) tôl.a 
er t i c áve t .} r(>l'Iun~r.f,"io b é s Lc e elc..!i de o é s Lt c c de no uc e nc a , 
dda de dni'Jc:rsirilJ r.o cli.:a D~Z. c.~!c:r·.·.t13 OI Pf'do"icidade 
lÕlenSGl ~llrol • rcmuneril.ciio. 

JUSTIFIC.,C.O, 

o NI'H'nh Pro;l'to ,j(> lei te., Púl ubjetiv\l e.pIleit •• 
cCtr.di,ê.el qUC 'ic.rilm "'Cli~o;as çor r.c.,iio dOI ilProy.c;io d. Lei 
&.1/11'1}, .ssilSl ':u"'O rrt:l~rõlr dirtoreões que- nel. ficu.lI'I 
~b:;or"idil~. "i,.ando o~~p~urôlr i'lOSi que POSSiU.~' ':.:lr.tr.tO$ 
iirmlldo~ .... I.riorment •• yi9(.nci. doi l.i sunri-dt.:ldi •• 
~i?lica,5o do leÇji'll~djo Que Iro:ta ... et:l \·igor • ~poc~. e que 
iari'l rctlt'lid. e ... ':ofU~ contrl!I,)!; tle financi-.1r:'lrnlos. 

A dt?f('!>i do re:;peilci .s disposieõe<: contr.tu~i!>, 
r>ertcnct' princir>io':õ j': tCr·~':9r.:.t10!. do Direita. qU.:11 -:ej.~. o 
·Pacia Sunt :'ervoIndõl· (> c. db ·Jr.t.fl~lÍ;;dtídüllt' elo': .tl:'!> 
Jurldicos p(>r~itos·. principias Conltitucio"õli,: e~t(>, !'lue "io 
"l'rdild~lras i1ncorllSi n. g;:rln\i" elo E:.tõldç, de Direito. 

o I'arDgl".fo -:(>~vndo do lIrligo 1:: J41 L(;i [,.036 rJe 
J1/05/S(I. ,H(>t·é- C1UC' ccon • cer,tr,)li:l(~o das cor.t:.~ '.. incuLHlilS 
do f-GTS <:l atuõli:ac'5o ~onetôriJ l' " c<:lpit.:llà;<!Iclio ele juro!> 
<:e.-,j c f e t u a d o1 no di õ clez de colua ...(>!. COlÕl bi)~1! Oio saldo 
(»d-:tente no día d.:: tio "'~!:. ~nterj,)r. 

o tlrtigo 18 de; Ld 8.177/?1, d ..!i ..o_ cle rilencion;:H "s 
condicõe<: de- i1tuali:!Dcio Pilr,: o: f"l)ré!>tiro~ c Fin .. n.:i .. r.''''n~os 
rt'<Ili~õldo<: con rec .. rfO<: dI> rGTS. nSo pcrtcnCl!i"\t«:,: F-e.rlunto. aa 
SBPE <Sidcltlil 8r::l'§iieiro de PCtl.p.:nc: c ~õ.lprettir:!os>' 
Considerando quC' 0<: !illdo<: diJ! con\,j'§ <.in'..lod.:~ 0" FGTS s;~rio 
aluiltirados P'JliI to1)(~ !Iptic.3'·el 01 rCIlJr.eradío Lb~ic<!l eles 
deposl tos de nOUPllnr.c"l do di. DE2 d:i c!ocl) nê!. do n(.>!rno I;lGdo os 
Saldos Oe"'l'oorel:; e a! prestaeõ.r de.! Contr.:>lo'! de Enl'rêrtlnos 
e Financiilnento. de'..~rão !C:l' "tu-:.li:.r105. r.c!:t.:l! In':;!ir"l<:l! d.t.s. 
indepan'dl:!ntemen\e do dia dôl sua c{!Lebracão. 

"'o rOl" (>!"i41belecldo "O .1rti{lO 1t' a r;.~~r;.b eI.l,") r.>ilra iI 

atuilli:lll;:5o do! ~illdo!; do fo"GTS. doto Cl;lprêo;.\i ...e.:; l,,:;.\rc:;aJos 
pelo 17Hililil0 fundo. bef.) cur:\o tlo~ :'"i;"lllnciul;1~ntQ:; uQ{es 
clccC'r;)nl('~. ('s~~ '=l? tOI;\,;,ndo • r;-.Gdid.: "-'oIi<: ôtleCluilda PiHil 
atu.d·i~'H <Ito op~rllCÕQS; õlli·.'as; l? pat"tiVll!:. COr:! a CHHmo 
indelfildor. 

VoIle ,~: dito que con : i1ttQrJcâo doJ i.tu!.li:,)cZio do1!> 
t:lrêstõl,Zl!~ i:le (nprQ!:tinut ~ Fir.lIr,cioullo!ntú CÜr:\ rEC .....SOS C;o FGiS 
()õ'" " tliu DEZ. nodt'r.á propiciar ilO rõlutuilrio o f:ol3amCflto da 
SU.1 ...rotota~Õ~t c)l)[.to t2r ::fl!liliJlõIl!rotl! rQccbitJo lõCU Sillãrio 
ment"õlt. hoje prc'.'i!ito para po!Ig::nen;'o .:té o quir.lo d~ .. út i l do 
mê!:. concorrendo t.::l ",edidll ~ilr,) se: ,"",d",;ir o grllr,dE i ...t1ic@ de 
dtril:!OO:; 1"10: t~,)~~C'H,to<; di:l!: prEfto:.cÕl!' do SFlI pelo filto de. na 
Ôol.li·')riã C:05 CLJú!;. v(õncercr.\ @I<. d.:.lõl anterior ao do efetivo 
p,)g.!llo).nlo dos s.târios. 

Os (:lutu.)rio:. 'Ctn contrc){c~ vinc ...l.t1c.s ilo.l P[S;/CP.
 
firCl:ldp~ ~pô~ :1I10/10ID·~. Clu4ndo er,trou elr. •.. i;or o Plang ele
 

,..' 



• o' li 

Equi ...c t êr.c I e Se t a r Lc I e o r c c t e s c r Le rsr of i c s i on c L, iÕldiluidc.
 
pelo Ile r r c I c Le i :.16:1. de 11)/0';1/0·' v cc t e r.CDllH 19Ja·1 de:
 
31/10/e.~. ti ...c r c,n z s s e ac r odo s eive os ('Jli.rc~ntulli! de r ee j o s t c
 
de s u c s c r e c t cc êe s cor,espo"derion ao ce s oc oo r c e e t uo I c
 
pfriDdicid~d( do! .Jull",e,..to de , .. lírio de 'u~ c e t ece e í e .
 
['rofi5':don .. 1. r~:,50 e e t a QUII e ee t í c í t eeic s no e r t . 2('.
 
e s e e aur eode I a l direito ".r.1 IH nve .:ontr.tc.s e e t e
ri AQ,:r3,"' 

PC':-/CP IIt'; 13/0J/C:O. H -roe no d l c 1·1I0J/90. Lc ' n ab t l c ede il 

lei P. 00"'. I;)u~ e t t e r a e s t e e l s e e e i t í ve . 

OUilnto • e cc a (I\, IIPliO:ilcZo::, do r r e a Ju e t e s . o Dec r c t c Le ié 

"2.]6-' (.ir 1';'/0'/(1-\ e z, r.CDtm 19/0·1. de Jl/l0lD·j n r c-..if.1rr, t"l.J' "I 
"r e e âv s t e e oc c r r e r Lon "'0 ....~f, e ub r e aiicn t e ) de t o da vi51ênc:i1l do 
eueen t c !i~lJri.:l do clltc~odll ~ron<;dor."l 

Jâ o Decreto lei 20:-10 de :11/01/85 • o e t nb e t c c ev que
 
r c c Ic s t e c oc c e ee r Leo no SeGUllOO .... G, !.Uus('q:'fntr í tl.t<l d<il
 
vt aê oc c do euce nt c sDI~rill de c c t e so e í e profi!f.ionill do
í 

mutuârio. 

Po s t e e Lc ene ot e 01 Lei 0.00·' de 1-1/03/90. \.·.:.llou 3 r e du z i r 
e s t e e r c c c pr.·.·<1ndo eue c s r c e Ju s t e s !."ri.!101 c o t Lc c dc a "6 rolé" 
s e su í n t c ao qu~ oc c r r e s s e o r e e Ju s t e f."l .. ril!l d .. c e t c ne r i e 
e r c f s s Lcne t do Ihu·tuáric.í 

i. l c i 0.177 c e s r e r cvc r e o i u s t e c ec n s e í r e e r e IJ! 

contratos d<l r.locJ.alid~dc: pl(2n.: cio PE5/Cr. m<1~ n.)dt. di: qu.anto 
iO r'C!b<1tinGnt,) d,)~ ir"ji.:c.o; 5('r dif~rente do ditPo~to nll L",i 

e.OOL r<:l:::io ~l!ll) C'. ...laL IHOPO ... 05 no r-ullJr.fo 11) do arl. :~ íl 
r:lolnutent:5o do Ptc!crito ncst.) led. 

tlD o::.HL de I~clucié. J<1 ter;"d.:l dú .-.utu.iri" n~o b.5h lhe 
!JBr!ntir • rene51oo::i.,io do ('Jf.J20 conttiltuõll ;t, que o rl!!:ultDdo 
poderi !ó~r, n~ m"ioriol do:; c .. ~oo:. u,... r:res;t<:lc50 ~Ul'criDr 5 C'ue 
pororoui. d2~"nde .... dü do tipo e do!! él'oco!! do !C-U contr.t(). 

c. ro!!cuLeloelc d"tla no pará;r,,~o :'1:1 do arl. JQ .,0 r.lutuârilo> 
dc~e",r- ..egado. ele q.;e; .:. rc,.dsão r-c.s;t:~ ~er feitol 0::0110 !it.! .d ••dll 
eroti·.'(H!>C! fU !:U.:l últi ..,a c.~e:;Dr!,) I"ro~if!lür,,,l. i ur.. 1õ•• C.H,i!.·~"oD 

ju!lo r.or. o <!!ge ..... h « livre:. '=' ".utuilrhl d, pOldbilicl.clc de: lOC'r 
cJur-l."'enlc: puroido por cstãr o::!e:;[:[)pr('!Judo. ji. ç ... e o:; ir,dice! .) 
c!:tc::: ~Illici:ldo! 1l0dClõl• .:li vC!::(>~. l:oe:r :;U/leriore' oJ05 di. !lua 
ultil:'1o!! c.:.tcgoria profisdonal. 

"'.0 s. r-r(;\'cr no lIrt t1~ ('lue o~ Clutu.rio!' con contr.t,,:: 
firnlld(l~ li I'.rtir d. 'Ji~&ncj,J di. Lei & 177/91. ettar~o 
!'u;(>itor .10 r?"!:l<)r f'reo;t<!>cio Itl(>ntal ('lU(> corr(>~pond.:. no aínit'lo. 
ilO 'J~lor d<l l'aro:ela Iner,sõsl de; iuro!i t;:r(i.s;:!do dcs dCli'lõlis 
componcnte$. do encõ:rgo I:'1l<ntal. c~t~r-s(;-iJ1 f""~PEitó1ndo Oi 

COf"otra~,)t .r.tedo'lII",c,.,tc flrl.l<1C;ot. que; não ~rc\.·i<1t":". outrCi~ 

lir:lilll.:lc.rct que oi" -\:lI j,ã l.r,terior'71<1nte r:.{;ncionaelú~. 

f1.'lenteo; fin,r.CC!rlH' t(2n le·.'lIdo r.utu';ri,,~ <1 Pílg<lren. por 
teor.o indet<:rr..ir, .. do. l.!i r-re~tlocêoe' 0:::c.1II" õ"Ii.Ljuste! ;0 r:'or c:lc!'i 
contast:ldo!. p~nilli:lIndo indeddon<?ntc o Itlutui:.rio. (\ ~re\'Í!õ5o, 
di5PO!:t~ na ,)rt Se. de sU5P(?n~50 dI! ~lI~i1Cl(>ntOt ~cn inc"rr('l' o 
nutui:.ri'J no PQJanC!nto d. nultll!õ. le\'<:ril O! õ1!}er..t~~ fjnencc;iros; 
• prc·tl't .. r~c Ol'nü( I bu,.:a do' elcl~r"cin,.r,te'l e 5,)111Cio
 
pr.t.ndido~ pelo, nutu.ârioL
 

HutU.ri05 qUf!'. br.or li .:;~in .. tur .. do cc.ntrlto de> 
financi.Jr;Il;'nto. ti'Jl'rlln pronocio rDr nérito r,o le ... trlblllho. 
c~t5o tendo e:;tJ '.·.nlo!Jc:t;l rrtuniíria r.C!5S0~1. qU~ é t:luit.::~ 

vC'::!et trlln!.itóri~. 1,.·,~d<1 CI\ cúr.~idc:'r.1,io ~elo!. f.;;)entift 
financeiro,:, nos Õ'<:didc.s d,. reli,Z.:;, do!'. rc!.ju~te:. J~!. 
flresloJcôef,. PrQ\'(>ndl:l'f,~ r,,) ,)I't. !Q qt.lC dc·.'c,i ser to:llicitc:do ,j 

indic. de- reílju!lc db o::.I<:Oc.riOl C r,io o!:o hc.l~rit:; €.lo t"\_~Li:.rio. 
l!,:tlreltlOS tivr)nd,,·ot de '!:t.J(itõlr·s~ i:~uelc!: qu(' qu,.irt,n 
a"ropri<1r inde'dd,:)~('''h' O.l:l'; (.lt('st.cê:?!:. rC!ferid<1! r.ronoc:êe~o 

f"du<llmel"lf(' 0'.0 r.utu.ârios do PES/CP e!õt~o !.ujo:dtos li r:'<19It 
r".;u,;te, de I're!õtuc!o q_t' 0;)0 for.1'l .:inUcJ cr.th·anentt' 
r('I'.!!õcJdos .05 '('u"': !'Jlários. te\'."dO·Oi; 6 il"llldinpténc:ill nas 
~UolS pr~st"cõ(!'!: ou <1(1 !:ucrificio no !õc: ... orl;"<1n(2rl\o domé~ti.::o t' 

1'10 cuidOldo dOI sua família. 

D,,·.'.r~o ilBi51. O~ OrDtD! do SpH ;;"(?l,) U!s!'O!to no cJ,l 
70. prC'·'(.'r. l'I<1S rC51U(lIn(>ntllCô(>( ('lU(' lhl!~ ;:or.r"etrn. c. 

cO"'''<ltibili:'<:lçiío do c e r i o de d. p"J""'tnto dc s s r c e t c cãe s 
ee a i u s t ode o , c om OI d<1t. rH('''i!:ta f'.)r. í oc dêoc i a do s r o e Ive t e s í 

of í c í e í s de r e t ri c s . á 

.'gef'lt", fit,.:!,.,o:eirtJ~ estie. eo t I c e odc r e e Ju s t e s o a s 
e r cr t e c Ee s • s ure r c r e .. e c c es t l c odc s ,iI.. c e t e aor Laí s 

e r or t e r t onc í s , iDir,d~ ~ue e c t e s 5I:.do1l1:'1 c c nbe ci dc s . ..... o inpot­
tbe o • iíllrb\'f! .. do a r t . so. OI obriDaloriccJ.d. UII eo t í e e c âo dos 
i nd Ic e s s ob t l c ec e ot e c cnbc c Ldc c , e s c e au r c r á em c e r ic de c de 
conD.lulento d. e a t á r f c s • r-or c aewo Lc • o r e b e t i men t o de c t .. 
r e o Li de de iJ: o r e r t e e ãe s 11l;f"'!:1Ii'5 do s ,",utl.l~rio~ e cn c co t r c t c s 
r e o í do r e e t c PIZS/CP. 

Con êJ c en t r at Lc ec ãc elos c oe t s r v í nc u t ad as do FGTS. 
o r ev i s t e no a r t i n o 1~ d;) Le í O.03! de 11/0~/?O • • a t uc t í z ac Se 
eone t ár t e 8 li c ae t c t t r cc âc do~ ;uro~ e r e s oc c t í vc c r ó d i t cí 

s e e Sc e r e t uodc e no dia DEZ d. ,.da nis. 0::,)[". bo s o 1'".0 ~,;ldo 
e e I s t en t e no dia DEZ do mé!!i cn t e r Lc r , 

õde .... e í s . c n,,)nuter,c:ão do d i a o r i oc ec hojQ c r ev e t e noí í 

e e t l ac 17 d<l lei 0.177 de 1)·1/0::/?1. c o t oc e e ! • .J c c e t a 
•.. í e cu t o do do FGTS dO!i t r ob c t bedor o s , c uá e i t e • c e r r e eun e r e da 
coa taxa .)quélll daquela'; cue t c e í e d í r c í t c no dia da a • 
e s o e c i e Lee nt e er., e I tua;;io de inflcJC5.o a r c enden t e . 

'lio t-,'& ,"..,:.i~ r az Zc , oo r t en t o • p<lr. ~" @!itabctccer data 
difc!r~nt~ qU~ Co dia d.: r..ra u! t(>r cono ,@(eré!nc:i. ] tOllll 
o!plicil'Jel .:l .-•. iUf',cr.,ão Lb.!õictJ ,h pouf:ôi,';<:l. t: é (j gue Jispo,".Co~ 

1'.0 .lI'" l. 9'1. 

COClO podeln t'C.5tll:: E:.o:"lí! ...ci~, lIpr~c!nd<1r(? ..,. c!:tc, Proj.to 
noócJ "'<1io;. buloO:. do c:we o cunr-l'"iCler,tc. dos contrato~ co 
~.,,"rllr.. id.cle o::c.tl 11:10 cl.iuf.ul.u rac\ulltlas • com • l.~ill.cio • 
'lue 1:1 t~'''Jr,J li (>POO:,J çujt'i to,. 

P:cvendo.u li IncJnuhn.;io da PJrivdicid.dr. linit,:,d(lr(.'5 
df' rc-a;uf.tc-tõ ~ ~s t.v" d. juro~ t'\t.br'l!cid,~ 
cc.f1tr~tualm('r.t•• ,...od. ~li~ .!:.t~r~l'Io' "ro...ti~· .. n.:f,) do ClU. o 
r(,SfJ"it(l iI principio Constitucional tll"r:>do t.o ir.cifO YY.Y.Vl do 
,Jrtigo quinto: -i. lei ...io -:r.judictJ;';' o direito :.dQuirido. o 
ato ;uridi,"c p.:rff!'ito e .a eDitA julQ"d,,-o 

Oi; contr",to~ ji fir",,,düS .ti • edicio d .. Lei 8.177 
c;)nstituêl:'.·~;; ~t ...~ ;uridi;:o~ perfei'ú!õ nii.c f-vtlcndo ,er 
lf,odifi~.HJüs ur,d.Jtl!rollr.oej,~e úu PDI' lei que lhc o::obreocnh". Job 

':;c tC in!:ot"ur.r o 0:30' j~ritlico no P~i,. 

(..-:.o::iltl. lIl!pe.·JClOt (or,t.r L:,)O li .::ooio do:. ('nir.,.r.t~~ P]res 
port. ~ rj,pid. tr~r'fror,-·.:IC~Ci de::te (Hoi.to elôl nc.rne de dirl'ito 

confarnidllC:c- c.:.r:. ~!. cl';'u:;t.lltJo:: p.ctuJd.1' e com. Il'Qisl.cio • 
:'lJe c:!t':"J!l1l .; épocõI !>ujeitos. 

?revendo·se • n~nut(2ncio da pc:riodi.:idadl. lilltlito1do.es 
dI? rC.:liu!:ote!l e ,)!:. t"lo.a:; de j ...rCi~ c-s,tabcte;cidill5 
I':ontr~tui'olm"n~t.', n~dJ .1ti:r. (>:;t~r(?nofi, pI'OI:'1c.·Jli.r.do do Que o 
r,,;r-('ito L princi;')io::. Cor.!litu(ion:l Cllti,r.do r,o ir.cl!o ~lo:}~VI do 
Clrti90 C'luinto: -fl lei n50 pr(?judicor3 o dir<1ito .:lclQ •.driclo. o 
.to jurídico perfeito c ~ coi~,J jull1adil-. 

o~ contr.l(., j';' firf'lolodc.o:; õd~ • I:clidío d~ L(?i 6.177 
con~tituer..-!~ ~tüs ;loridico!õ p~r('1it"~ nlio r.oder,do 't'r 
1:'10difiO:<1c]os L.l"lil.ll!t.:llr.o('l"It(' Ou I'or lci que; lll(' o;c!:.rO::\"t.'nh:.. !:oab 

de: !o? inst<1ur.:.r tJ c.o~ )uridi,,;: no P<1i~. 

~... sil:'1. eSI='1r";"r..úS cont~r 0:::01:\ ü .r.oio do!> ~Cõline ...tes PlIres;
 
para OI rilpida transform<1ciio d(2de pro;cdo Cr:l nOrlnD de direito
 
posi\j .... ~. cor..• , c.tJntribuicõ~':. que cntC'nC:cre:r:l perlinentc~. I'f:I
 

h0V1enõl9Qr.l aos sUr?eriüre! ilil(>r(fu:e: cJ. ordclll jl"ricliCil.
 

Sal" do1S S.:::!.::;;'j:e~ (;1:'1 18 de .:lb,·il .lo.: 1??1 

http:pI'OI:'1c.�Jli.r.do
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LtGISLACAo ·CITADA. ANtXADA PILA COOJtDtNACAo 
~AS "COHISSDtS PERMANENTES 

UI ri' "In, de 01 • -..,. ..1It1. 

Ellabelece ...... pua • $ , t I'c di 
• M!"""" e di _....... dlJ "
 

.._._--_. __ .._-._~_.------..__ ._ .••..•••..••....••. 
Ano ~7 • A s-!tir• fl:vercJro de 199t, .... das a-. do Fado de
 

"QuanIia por TUlpO de Semso. (PGTS) ,..m a .. NIIUIIl!ftdDI pela .... aplic:tYel l
 
NiiIiIIWiaçIu ~ de.... p,.. .... * UiYe:nArio 81) dia P,
 
~ olldid".. ..-aI ""IWiIiIMQCIo.
 

"PartImo 6IIico. AI"*,........1Iw ......'açlo em...do FGn
 
do mantidas e ~ aJml? adicionIislleh~ prewIIta DeSte ardjo. 

Árt. 18 - Os ukb devedorae D pn:staçOc5 dos'contI'at05 ce~ m 24
 
de ~ID de JfJ86. por ~~ do! Sistemas FinanDeirOl* Habilaclo e do
 
Senea"""",, (SFH e SFS). com diUlu1í. dellllaliDçlll moned.ria,ela ftriaçlo daUI'C,
 
da am, do Salirio Múlimo ou do Saiario Mim. de Refu&ncia, ~ • .Jl81tir. de
 
fevereiro de 1991. • ser atuali2ados pela lUa ~Ilmnuneraçlo tiAsica do6Dc:p6sItos

de ~ CIDD'I data de aniYerdrio 110 diaprimeiro.lIIaJ'IÜdII5• Peiradiddade e _ tuas
 
de ,;nos ea.beIeàdas comratualmente.
 

I JIl ··Os lIldo5 deveiIoft:s e _ JlI'SIlICOes doi ClDIIInfo5 c:e1cbrado5, DO
 

pet1odo de 25 de aovembro de.1_ • 31 de jHei:o de 1991, pelas entidades. mencionadas
 
lICCIe anigr.~ f'eClInOS de ~ de pouparaça,~ de fevereiro de 1991.
 
a ~ atui'liDlb: mema1nK'me pela lUa CJliâtl:1 l o bIsic:alb Dcp6I:itos de
 
Poupança. CDIl data "de UlÍYerdrio 110 diadeUlinatm'l do5respeetivc5 contratos. ".
 

t 20- Os comratos Celebrados a )Etir da ~!ncü. da Medida Provis6ria 9IJe
 
deu origem ~ esta Lei ~la! entidatks menc:iolladas DeSte artigo. com RQII'IOS de Dep6sit05
 
de PoUpuca, IerlCl c1lusu1M de am-tiraçlo pela mJIUIIer'aÇlo b6sica apIil:tvcl aos
 
DqãiIÓl de'Poupmça. IDD dala de eniverdrio·8I) dia deMlinatura daí rapeclÍ\IOI
 
~ " ~ 

• YA.• O diJPOIIO _ C1iJo lIJIIicHc ipWmente 1& opcraps atiYa5 e
 
paaMs"..."*nru1IdõI ao SPH. nsa1ndO 4) tIiIpaIm DO JImfirafn lCp1DfC.
 

, f 40 • O dispostO 110 f 18 deste artigo epIiC:He"" LetriI5" E-.
 
emitidas e .ai dcp6Dtos efetuados a qualquer druJo. com RCUI'5OS 0I'Í\md0l; doi '.
 
de Poupança. pelas cutidades mencion8daS oeste artigo"junto ao Ba.iIco CcnlJlJ .do R; e
 
ls obripç6es do FuDdode Qllupensaçlo de'Variaçac:sSIdariais (FCVS)•
 ..... -- ------ _.--- ..••.......•.....•.. _--_ .. -_ , •...•....
 

An. 23 -.A partir de fevereiro de 1991, ti ~Ç'Oes mensais DOfi contratos
 
de financiamento firmados no 1mbito do SFH. ~nai1alIos ao PIaDo de Equivalenc:ia Salarial
 
por Categoria Profissional - P"ES/CP. lCrIo reajustIldas em funçIo da data bae para a
 
rapectiva revisAo~ ~te. çlifaP'" ,
 

I - do índice dern-adó ila tua de Rmuneraçlo bAsic:a aplic:!vel &(5 depOsitos
 
de poupança livre DO período, observado que:
 

a)oos contratos fiJ'1D&d06 ate 24 ae DCmmbro de 1986. o Indice a ler
 
atilhado c:urr~ri lquele.apliciycl as COIItas de poupança com data de aniYerdrio DO
 
dia primeiro de cadamb; "
 

b) DOS contratos firmados. pulir-4e 25 de ftD'Vembro de 1986. o IndiCIe a ser
 
atiliDdo coJTCSP(JDdert Aquele &pIiávcl ~ conta! de dep6sl105'de poupança com data de
 
lIJÜVCrário DO diada assinatura dOs respedMJS çontratos;
 

JI - do índice correipOndente ao ~ Jilativo ao.pnho .reá1 de sal6rio.
 
f ]Ô • No ctio de ~14l6~~ ÍnodalidadC plena do FFS/CP.
 

far~-6. • partir do ~ de fevereiro de~991. o l'aljuste. men5!ll das re:s;pectivas prmaç6es,
 
obIerwdo<t di.spor;tonas aUneas a e I» do lICm I deStearDI0 •
 

f 20 • ,DO ~centulil de reajuste·fte que "trata o apwt deste artigoieri
 
deduzido o percentual de reajuste a que se refere o pa~fo anterior.
 

f 30 - t facultadc. ao qente, fiDanceiro aplicar. em substituiçio aos
 
percentuais previstos 00 aptlt e f 10 deste ~. o índice de aumento mIaria.!da catej;oria
 
profissional, quando conhecido.
 

.... _ - - _ .~ 

. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - .
 

http:��.......�.....�
http:��..���..��....��
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..10 e. 19'0.LlI.V 8.036. d. 11 d. 

DispÕe .obre o Fundo de Garantia do 
~empo de Serviço e di outra. provi­
dência•• 

Art. 12 - No pra%~ de um ano, a contar da pro­
mulgação desta Lel, a Caiy.a Ec~némica Federal assumirá o control~ de 
tc.daE aE' ccnte s v i ncu Lades , nos t~rmc·s de. item I d.:; art. 7'ô1, passan­
do C.E demais eEta~elecimelltos bancários, finde esse praz~, ã con~i­

ção de agentes rece~edoreE e pagadores do FGTS, mediante recebimento 
de tarifa, a ser fixada r~le Conselho Curador. 

S l'ô1 - Enquanto não ocorrer a centralizaçÃo 
prevista no caput deste artigo, Co dep5sit~ efetuado no decorrer do 
MS será contablll.%ad.:· no salde. da conta vinculada de· trabalhador, no 
p: irne i r o dia útil do mêE .ubseqaente. 

S 2~ - Até que a Caixa Econ5mica Federal imple­
mEnte as diE~:;siçõe~ do caput deste artigo. as contas vinculadas 
continuarão sendu at~rtas em e5tat~lecimento bancário escclhido PElo 
empregador, dentre os para tanto autori%ad~s pelo Banco Central do 
Brasil, em non~ do trabalhador. 

S 30 - Verificando-se mudança de empregw, até 
que,venha' a ser implementada ~ centrali~açÃo prevista no ca1ut deste 
artl.gc, a conta vl~culada s~ra transfer~da para o e~tabe eciBento 
bancário da escolha de novo empregador. 

S 4Q - o~ resultados financeiros auferidos pela 
Caixa Econômica Federal n~ período entre o repasse dos bancos e o 
dep6sito nas contas vinculadas dos trabalhadores destinar-se-Ão i 
cot~rtura das dEspesas de administraçãc do FGTS e ao pagamento da 
tarifa aos bancos de~~sitários, devendo os eventuais saldos ser in­
corporados ae patrimônio de Fundo nos termos do art. 20, S l'ôl. 

S 50 - Após a centralização das contas vincula­

das, na Caiy.8 Econômica Federal, o depósito realizado no pra%o regu­

lam~ntar passa a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador
 
a partir do dia de:: de, mêE de lIua ocor r êr.c í e , O dep':'6ite. reall.%ado
 
fc.re de. ~ra%o será ccntabilizadc· no sald.;, ne. dia de: subseqQente,
 
ap5s atualização monetárla e capitalização de juros.
 

Art. 13 - 05 depósitos efetuados na. ,contas 
vinculadas .erÃo corri2idos monetariamente ~om baile nOIl parametros 
fixados para atuali:aça~ dos saldos dos depvsltos de poupança e ca­
pitalizarÃO juros de tres por cento ao ano. 

S 10 - At~ que ocorr~ a centraliz~ção, pr!vista 
't I d art 70 • atualização monetaria e a capltallzaça~ deno 1 en. o • , , • d ' , f t d

juros correrão i conta 
u 

do Fundo e o,respectlvo cre,lto sera e e ua o 
na conta vinculada no pr~~iro dia,utl1 d~ cada ~E, com ~ase no 
saldo existente no prim~iro dia útll do mes anterlor, deduzldos 05 

saque~ ocorridos no perlodo. 

S 20 - Apóc a centralizaçÃo das contas vincula­
das, na Caixa Econ&mica Federal, a atualizaçÃo ~.netária e a carita­
lização de juros correrÃo Ã conta do Fundo e o respectivo crédito 
será efetuado na conta vinculada, no dia dez de ca~a aes, c~, base 
no saldo existente no dia de: do més anterior ou no priaeiro dia 
útil Gubseqfter.te, case, c dia de% seja feriado bancário, deCluzidos 05 

saq~es ocorridos no período. 

S 30 - Para as contas vinculadas dos trabalha­
dores optante~ existentes i data de 2Z de s~tembro de 1971, a capi­
talização dos juros dos depÕsitos continuará a 8er feita na aeguinte
pr02resGÃo, salvo no caso de mudança de ..pre~e, quando a capitali ­
zaçao dos juros passará a ser feita i taxa de três por cent~ao ano: 

I - tres por cento, durante os dois priaeiros 
anos de permanencia na mesma empresa;

11 - quatro por cento, do terc~iro ao quinto 
ano de permanencia ne mesma empresa;

111 - cinco por cento, do Bex~ ao décimo ano 
de permanencia na ~sma empresa; 



-------------------------------

ç 
------------------------------------------,,­

IV - ~eis por cento, a partir do 4éct-o pri ­
meiro ano de peraanêncio na ~6ma"empresa. 

5 40 - O Bal~o ~a6 contas vinculadas é garanti ­
do pele Governo Federal, podend~ ser instituid~ seguro especial par~ 
esse tilll. 

.. .. .. - ~ .. .. .. .. .. .. .... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. • ... ... ... .. .. ... " ....... " .. .. ••, ... 0, _. 0. ". "- ~ ~ ~ ~ • ". • •
 

..... --- - - - ..~" 

UI - o Y&1or equlvalent.e a 30\ Ctrlnta por oen1o • 
do aa1*, eventual.-ente dhponlvel do N9W'O .e 01'64110, ap6. a 11 
quldeçic de toeS.. a. r ..pon.abUldaCSe. ao l'eferldo "vuro, _cUallt; 
adlan~to ele recureo., pelo _H..'uatado _ at.o eepec1fioo. 

Ar't... ..9 
I 19 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 29 - o reaju.te .. prewtac10 ocorrer' DO 8ef\III­

do •• e-bs.qtlente i dat. da vivência do aUlento a&1arl&1 "cone~ 

te de leJ.., acordo ou convenção ooleUvos de uabalho ou aantenca DO! 

aaUva tia cate90rla proUaa1onal do aCSqulrellte de ~rad1a pr6prla 01• 
......... -d05 apo"lIta~oa, de penaionlataa e de a.rY1dore. pibllco. 

aUvos e nativos, 110 aegunt!o _a aub.eqeente i data da correção 

naa11141 • aeus provento., pensões e .enc1Jaentos ou aalirlos. re! 

peeth'_te. 
Art. 12 A partir do 1.Dlcl0 da VlgênAÍll., crU! 

rio de -vnlvalêncla aalarial previst.o DO art. 99. _l6pre 'FIE 
ca de ~juste da prestação. estabelecida e.l contrato. não Yecalr 

no .~ ME aubseqliente a" 4& alteração ..larlal da categoria 

profl.~l 40 Ildqulrente, o prl_1ro reajusta.ento COE base.DOer.! 

~ri" ~1tuld" por «5te Decreto-lei .-ri efetuado proporc1ona~ 

te ao .m..ero de llelle. "UlUl.oorr1doa e partir do ültt.;, reajlWte até 

e 4&ta 60 ,eajustamentc com base DO referido critério. 
Parivrafo On1co •• ~ •••••••••••••••••••••••••••• 
Art. 2~ Os órgãos e -.presas v1Dculados ao& Pod~ 

res Execgtiv0 • Legls1atlvc e 3u~lclárl0 fornecerão ao ~H ou e 
quem por este for autori~aj.:., na fOl1lla que vier a .er regulldenta~ 

pelo Püde: Ex~cutlvo Federal, a~ lnform3çÕes relativas a a~ntos 

&alar1a1s. DeC~G5ár1as à a~11caçã~ do dl~sto D~ Decreto-lel D9 

2.1'4. ~ 19 de setembro de 1984. 
Art. 3~ O~ emr·regaàores fornecerão a seU5 e.pre­

gados. tpandc por estes so11citadas. as 1.nformaçõen necessár1aJ; i 
ldentlf1J::a.ção de .uas respectivas categor.las profll1s1onals, confo! 

., r~ntaçãc do mm. aujeitando-se, WlUeles que não CUIlprlrem 

cem o c!.ispostc neste art1gc, a responder pelos prejulzos que cau 

sarem aos J.nteressado5 na lIue obtenção. 
Art. 49 O Banco Nacional da Habitação - BNB ba! 

xar5. a. --=-E COII,Ple.entare6 para a 1mpl~tltçiio do dl&posto De!. 
_ DecLet:o-1e1. 

Art. 5~ Este Decreto-le.1 entrara ~ Y!.gor 

U de .tIa p,1l:.1ica~~, !e~adas .as i1iGPOSi.cãelõ eI;Il :cootririo. 

BrasIlla, 31 de janeiro de 1985; -1649 4a Inde 
pendência e 979 da Repfi.bl1ca. 

JOÃO FIGUEIREOO 
"'aü~D Ferreira da N6brep 
Nário lnvid ADdreazu 
Delfim Netw 
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C.crelo-Iel n t 2.164 • ele 19 ele .etembro 

lnatitu1 incent1vo finance1ro par. o. ad 
qu1rentes &a IlIOradia própria !trav'. dÕ 
S1steme Finance1ro da Hab1t.açao, a aqui 
valincia .éleriel como cr1tér10 de reã 
justamento'das prestações e dioutra.p~ 
vidências. 

O Pre.ldente da Rep"bllca, no 

uso de ~uas atribu1ções e tendo em v1sta o disposto no art. 55, 

1tem 11, da Constitu1ção, 

D E C R E '1' A: 

Art. 19 O Banco Nac10nal da Habitação (BNH) 
concede:i. aos adquirentes de IIIOradia própria através do Sistema 

,Financeiro da Habitação (SFB). que ••Uvarem em tia com .uas 2 
brlgaç:5l:.. cc.n-tratuais, um incent1vo financeiro proporcional aos 

valores d~s prestações mensais que 8e v~ncerem e forem efetiv~ 

mente pagas ne· pe rIodc· de 19 de outubro de 1984 a 30 de sete~ 

bro de 1985. 

§ lç Para os adqu1rentes com contratos firm~ 

d.:os a p~Nir de 1<;' de janei~c. d", 19B1 f. at~ li data da pub.licação 
deste D~~r~tv-l~i, o i~centivc a qUol: se refere o ca~ut deste aE 
tig.:,. c·:.:ro;sp·:;ndel'&, E:Jlj mé.iia, ã 2!:.f. (vir,tE: f: cinco por cent~ do 

va10r d:: Fr",st~~(~S, desde que não t~nham sido heneficiados 

com reaj~sto;s par~iais de suas prestaç2~5 f:quival~tes a 80% 
(oit~nt:. por cen tr..1 da v..r.iaosãü de. saláriú m:ír,1mo, cürre5ponde~ 

d·:,.• 1'.05 demais cases, em média, a 15i. (q'.lin::e pur eent.o).• 

§ 2Q Para os a3quirentes com contratos firmados até 
31 de de::err..br.;. de 19EO, o lr.centivc. correspc.r,derã, em média, II 

10% (de:: por cenco) , de s-âe que nãe. tenham siôo:. beneficiad~s com 
reajustes parci~is de suas prEst~7~es f:quiv~lentes a BOi (oite~ 

ta per cento) da variação do salário-minimú, correspondendo 
nos demais casc.s, em média, ã 5t (cincü y~r cento). 

~ 3r. Os adquirentes de ~~radia ~rõ~ria com contratos 
firmad0s na vigência deste Decreto-lei farão jus aos bônus que 
estiverem em vigor a partir do mês seguinte ao dQ assinatura do 
contrato e relativos ao incent1vo de 1St (quinze p~r cento), em 
máóia, dü ~alor das prestaç~es. 

~ 4';' Co ad.~uirentl: que estiver em inadimf.>lência fará 
jus ac ir.centivc· previste. neste arti.;e em relação às prestações 

_ vincendas, a partir d~ data de apresentação do requerimento de 

re~ulari:ação dos seus débitos, observado o disposto no art. 39. 

;~t. 29 O incentivo dI: que trata o artigo anterior ~ 

ré dccumentado f~r um bê~us que conterá os segulntes requisitos 
mi.nirr.os: 

I - nome de beneficiário; 
11 - identificação do contrato; 

111 - ~ês de referência da prestação; 
IV - valor do incer~ivo; e 
V - pra:ú de validad~ de utilização. 

' ..... " . 
'.'.. ......,...:;.,..
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§ 19 O. bõnu••erio uti1isado. pelo adquirente no. 
prazos neles fixado., para abatimento do valor da. pre.tações a 
que corre.ponderem e até 30 (trinta) dias após o. vencimento. • 
~a& mesmas, con.tituindo, o. re.pectivos va10re., crédito do 
Agente Financeiro junto ao BNH. 

§ 29 Os adquirentes com encargos em atraso aomente 
farão jus aos bônus que se vencerem a partir da data de apresen, 
tação do requerimento a que se refere o artigo .eguinte. 

~ 39 o. bônu. ser;o re.gatados pelo &NU, no praso 
IlIiximo de 5 (cinco) anoll, ell parcela. _naai.. remunerados 
aos mesmos juros e.tipulados nos contratos a que se yincularem, 
limitados a ,. (sete por cento) ao ano e acrescidos de correçÃo 
IDOnetiria trimestral, de acordo 001II a variação 4a Uilic!ade-P!, 
àrão de Capital do referido Banco (CPC). 

Art. 39 Os débitos deCorrentes de contratoll de 
aquisiçeo de moradia própria celebrados no âmbito dP. SFH, exis 
tentes na data da publicação deste Decreto-lei, po«SerÃo ser r!, 
gularizado& mediante incorporação ao respectivo s.ldo devedor, 
.,.de que n adqutrente o ~ira, ao A9eDte F1DaDce.1.ro. 

'fi 19 Os Agentes F1nanceiros terão prazo de até 90 
(no...·enta) dias, contados da data de apre••ntaçi.:. do requerimento 

,dos adquirentes, para formalizarem as incorporações em atraso 
previstas neste·artig~. 

§ 2~ Nãc poderã~ ser objeto ~ inoorpcração, para 
os efe!tws deste Decreto-lei, os encargos, em atras.:. relativos a 
presta~ces que se vencerem a partir da data da sua publica~ão. 

t; 3'" Os adquirentes desempregados ou em eE:tado de 
invalid~z temporária poderão igualmente valer-se da faculdade 
previst3 ~G caput d~ste artigo, fazendo jus ao incentivo previê 
te no artigo l~, na form3 ali estabelecida. 

~.rt. 40; Os saldos d.,ve,:bre:s residuais existentes 

ao tgrrr,ino dOE contratos p5ra agui~iç3w d~ moradia pr5~ria se 
r ao res';J",tade,s ~-=:l-=, .DrlH da seguinte forma: 

I - os resíduos ae.s saldos devej,:;,res decorrentes de cc'!l 
tratos firmados atg a data da publicação deste De 
cretc.-lei serã,:. resgatad.:.s ac.s Agentes Financ.;:ir·:;s 
em pre5taç5~s mensais. com juros c~lculados à taxa 
contratual ~ pra:o de até 4 (quatro) anos; e 

11 - os resíõuos dos saldos devedores de~úrrentes de con 
tratos firmados a partir da data da publ1caçã.:. deê 
te Decreto-lei serão resgatad:;s aos Agentes Finan 
ceirc.s de uma só vez;- ar.:, términc. de. praao contr~ . 

tua1. 

Art. 59 O Poder Execut1vo, para at&n4er I. desp! 
sas decorrentes da apllcação deste Decreto-lel, fari con.lgnar, 
nas Proposta. de Orçamento da União relativas ao. exerc!cio. de 
1985 a 1994, dotação anual de Cr$ 200.000.000.000,00 (duzentos 

;" . 
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bUhõe. de cruzeiro.), .11I valores con.t.&nte. de 'ulho de 1184, 
atualizado. IIIOnetari&lllent. com ba.e na variação ••tiaada do V! 
',01 nC'lIi1.n.1~ d:t O~ rlqação ReCl~ uatã'/el ,lo Te.o~,,·o N:lciollal (Onr.'). 

§ 19 Mos exercIcios financeiro. a que alude ••te 
artigo, poderio aer d••tacado. do Fl.lDdo de Inve.timento Social 
(FINSOCIAL), de conformidade COIII diretrizes do Presidente da 

República, recursos corre.pondente. '. 30\ (trinta por cento) da 

dc.tação Ir.enclcinada, para atender às despesas decorrentes da apli 
cação deste Decreto-lei, relat1Yamente aos adquirentes de ser; 
dia própria através do SFa com renda de até 3 (três) aalirioa­
mlnimos. 

§29 Os recursos alocados na forma deste artigo 8!. 
rão mantidos em conta especial no BNH, aendo .eu saldo corrigido 
monetariamente, c~m base na variação da CPC, e capitalizado tr! 
mestralffiente à t.xa ~ juros de 6i (seis por cento) ao ano, para 
atender Êls resF--;,nsabilidades decc.rrentes dv incentivo referido no 
artic;o 19. 

"'rt. 1>9 Os encarqo$ financeiro" c1ecorrentes àil ! 
pli'::õ:.;~o de. dispe.sto n=o artigo:. 4tt' serãc,' ater,didús pelo BNH atr~ 

vé<. '::e.s Furad.:· ... especlfic,:,s [-tot ele adrtliraistradC's e constituídos., 

Entr~ outrws, c~m recurs~s pr~venientes: 

I - de contri~uiçãw d~s adguirentes d~ mvradia própria, 
que venhaffi a celebrar c~ntratws é partir da data da 

puLlica~ã~ de~te Decreto-lei, limitada a 3t (três 
~~r cento) de, valor da frestaçãc mensal e paga jun 
tamente COIro ela; 

11 - de contribuição trimestral dos Aq~ntes Finanaeiros 
do sn~, limitada a O,O~S (vinte e cinc~ milésimos 
por cerit.c) incidentes sobre o saldo dos fin~nci~ 

mentes imobiliári~s concedidos a adquirentes de m~ 

radia própria, existente no último dia do tr1llle~ 

tre; e 

111 - do séld~ da d~ta~ao orçamentaria que ~~ as res 
ponsabilidades a que se refere o parãgr~fo segundo 

de artigo anterior. 

~ l~ As contribuiç~es previstas neste artigo, re 

lc:ti'v~s à Caixa Ec,;:or.Gmica Ftõ<d.=ré..l (CEF), serão:· pwr ela retidas e 
levaãas li crédito de seus Fund~s pr~~·riús, mantidos para cobe~ 

tur~ do s e!'.o=arq.:.s dec.:.rrentes da aplicação deste Decreto-lei. 

~ 2~ O BUH recvlher~ à CEF, anualmente, a parcela 

dos recurs~s referidcs no inciso ~II deste artigo, proporcional 
ac. sald.:. de.e; fin.:mciamento!< habi ta(:ionais ~r ela concedidos .~ 

través d~ sua Certeira de Ha~itaçãv, excluldús os contratados no 

1"1ano de C:.rreçã.:, Mc.r.etári'" do: ENH, em re-lllçãc. ao saldo d.:.s fi 
nanci~mentos da mesma espécie, relativos ac EFH. 

O'. ~"'_ • • ~'.' • 



§ 39 As contribuições previstas nos inciaos I • 11 

destE artig~ cúrres~.~derã~, até 1986, aos percentuais neles 

me~=l~nados, podendc., a ~artir de 1ge7. aer ajustados, a cada 2 
(doir) an~s, pel~BNH, com base nas re.p~nsabilidades pot.~ 

clais dos FundoE e~~ec!ficoc Fvr ele admini~trados, respeitados 
cs limites mõ~imcs estabelecidos no& citados incisos. 

Art. 79 Caberá ã Caixa Econõrnlca Federal (CEF) adro! 

rnlnlEtr~r diretamente os segulnteE re~ur&OG do Fundo de ABSi! 

~.?i:!l H::.bitacional (ro~.nr.B), criado Fel" PClder ExecutivO,reoB:..! 

dC5 a partir da dnta da publicação deste Decreto-lei e refere~ 

tes aos financiamentos conc~didos através de sua Carteira d~ H! 

bitaçio: 

I - arrecadações mensais do Segur~ de Crédito do Adqu! 

rente, da A~~lice de Seguro Habitacional, relativas 
aos contratos firmadoü até 31 de janeiro de 1984, 
excluIdos os casos de contratos de adquirentes de 
moradia própria para os quais exista cobertura do 

seguro de crédito. 

11 - contrib~lçõp.s dos vendedores, p~SSOAS físicas ou j~ 

rldicaE, de '1mó"'ei6 objeto de finar.ciemento a IIIUtU! 

r~p final. 

Art. f.~ Além dos recursos de que tratam o artigo 
anteric.r e o parágrafc. segunde. de. art. 6Ç, li. CEF destina:r;ã aos 

seus Fl1nd.:,s préopric,s, mar.tidos para cobertura dc·s encargos d~ 

cc-rr errce s d", ar:1 {ca.õ=àe. deste Decreto-lei, p.!lrcela cürrE:sponde~ 

te e 30~ (trinta por cento) do seu lucro anual. 

~xt. 99 Qs contratos para aquisiç&~ de moradia 
pr:,.pria, através d·:, SFH, estabelecerãc. que, a partir de; ano de 
1ge~, o rea~uste das presta'i'ÔeE neles prev í s t,o cor r espondez ã ao 

mesrn~ p8r~entual e peric~i~ldade do Bument~ de Ealãrio da eat~ 

gori ÕL prc.f issicnal a que perter.cer c- adquirer.te. 

~ l? Nã~ sers considerada, para efeito de reaju~ 

te da: presta.;c.::s, a p arceLa do:. percer.tu!ll co aurn8Tltc. salarial 
d s catl:g.:.ria prc.fiEsi.::.nBl que eJ(.::eder, em 7 (sete) pc·ntos p.er 
~ 

ce nt ue í e , e variaçã.:. da Ul'C em igu~l ~eri~dc. 

§::!t;' O reajuste da prestaçã.:. c·co:,rrer; no mês SUE 

seqeente ã data da vigên~ia do aumento s~l~rial decorrente de 

lei, acordo ou ccnvençã~ cwletiv~s à~ tr~b~lho cu sent~nç5 nOE 

m;ltj-,;! da cat.::ge.ria prof as í.oneI do:. lI,jqlJir'::nte de me'Fedia lór§í 

pr í a :)11, nos casos de ar:osentadc.s, de pen:.i·:>niEtas e de servid.:. 

res públicos ~tiv~s e inat1v~s, n~ m;E subsegdente ã data da 

correç~o nominal de seus proventos, pensões E venc~entos ou &~ 

lárics, respectivamente. 

§ 3~ Sempre qUE da lei, do acordo ou convenção c2 
letivos d~ trabalh~ ou da se~tença normativa não resultar peE 

::entual únicc· de aume nt.o dos salários para Wl'a mesma categoria 

'-'''-":--'''---.­
.-'.' - '. ~ " . 
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pre.:issic'C1:il, ca1:.",rã ao ENB cstal:oel",cI;:T c crit~rit:. de reajust~ 

Ir.ent.:. das prestaç5es aplicável ao caso respei t3d.:·s os li1'lites 

superior e inferior dOE respa=tivos reajustes. 

§ 49 O. adquirente. da moradla pr6pria que nio 
pel tencerem & cat.aqori. p.roh.••ional e.p'tcIf1l.:a, )UI COIB':> (lI ­

classificadoa como autônomo., profi•• ional. liberai. a comi••io 
nistas, com contrato. firmados a partir de 19 de janeiro de 
1985, terão .uas presta~õ8s r~ajustada. na mesma proporção da 
varlação do aalário-mlntmo, re.peitado o l~lte previ.to no fi 
19 deste artigo. 

§ 59 Os adquirentes de moradia própria aposent! 
dos, FensioniBtas ou servidores pUblicas inativos e ativos não 
suje~tos ao regime da Consolidação das Leia do Trabalho (CLT) 
terãe a~ suas prestações reajustadas com base nos critérios e! 
tabelecidos neste artlqo, a partir de 19 de janeiro de 1985. 

§ 69 A alteração da categoria profissional ou a 

muda~ç~ d~ local de trabalho acarretará a adaptação dos crité 
rios ~e reajuste das prestações previstos no contrato ã nova s! 
tuaç~o dw ad~uirente, que será prévia e obrigatoriamente por e~ 

t", comunicada a~ Age~te Financeiro. 

f; 7-;> Ilâc. comunicada ac· J..gcr.tEo Flr.anceiro a al ter,! 
ção ca c~tegori6 profiEsional ou 8 muda~ça de seu loc~l de tr! 
balho, em at~ 30 (trInta) dias apSs o evento, o ad~uirente &~ 

jeitar-se-á à obrigação dE repor a diferença resultante da v~ 

riação não considerada em· relação ao crlt~rio de reajpste que 
deveria ter sidu efetiVamente a~llcado, corrigida monetariamen, 
te com base na variação d~lWC e acrescid3 de juros de mora pa~ 

tuados co~tratualmente. 

Art. 10 O critério de cbtenção ~ws índices de aume!! . 
tI:· da.s prestaçc.es previste. no artig.:. anteric.r aplica-se, t~ 

hém. mediante a celetração de Termc· Aditivo, aos contratos fi!. 
mados at~ a data da publicaçãe. deste Decrett:.-lei, mantida, a 

critéri0 do ad~uirente, a r~riodicidad", de reajustamento das 
presta~ões esta1:~lecida em seu contrato. 

~ 1, A aplicação do disposto no caput deste art! 
go dep~nde~ã de re·!Ueriroento do adoulr~nte, em até 60 (~ta) 

dias antes dt: me!=] dt:, Frimeiro reajust'e oro ser realiz3do na e0!l 

f.:trr.:id3.dl? de· disp-:.sto no artig'=, anterior. 

f; 2~ Ficam dispensadas de registro, averbação e 
arqui~arnento, nos Cartórios. de Registros de Im5veis e de Titu 
los e r·c,c:um.;mt<:.s, as aI t€rl!".~c.es contratuais d.~cc.rrentes da apl! 
caç:3:.:. d.:· presente artig(., qu~ ter~.:., para t·:·d'='5 os efeitos de 
lei, f~r~a Pe escritura pública. 

..
 
" .--J
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Art. 11 Os adquirentes de moradia própria com co~ 

tratos que estabeleçan, periodicidade de re~uste de p~e8tações 

semestral ou anual, cujo últLmc' reajuste não,ultrapasse a dez~ 

bro de 1984, pcderâo, at~ 30 de novembrú deste ano, de acordo 
com ~s instruções que vierem a ser ~xpedidas pe~~.~NH, exercera 
opçãe> de reajuste parcial das prestações com bà'se-em 80l' (oite~ 

ta por c~nt~) da salário-mlnimo cQnjugad~ ou nõw com a ~udan~a 

de, si5telü2 d." amc,rtizaçãc, ir.clusivE: com efeitc.. retroativo à 
data ão últimv reajuste. 

Art. 12 A partir do inIcio de v1genc1a do crit! 
rio de equivalência ~alarial prev1a~o no artigo 99, .empre que 
a éFVca de reajuste da prestação, estabelecida em contrato, não 
recair em mês subsegÜente ao da altE:raçã~ sblarial da categoria 
prafi~s10nal d~ adquirente, o primeiro reajustamento com base 
no critérie> instituldú pvr este Decreto-lei será efetuado pro 

rorcionalmente ao número d~ meses tra.~scorrido~ a partir do ú! 
ttmo reajuste até a data da referida alteraçi~. 

P~rigrafo único. O disposto neste artigo ~ 

pliea-se, t~ém, às hipóteses de alteraç~o de data-base em r~ 

zão da mudança da categoria profi8~10na~ do adquirente ou de aeu 
local de trabalho. 

kt.. 13 O 8HH baixará as ~ormu .colllplement,! 
re!'!' para o 'i!JIIIPrtlllento do disposto. Jleste Decreto-lei, caJ<enÕQ 

lhe. ainda, fixar o mês de ~nicio de v1qénc1a do critério de 
reajuste p~ev16to no caput do seu artigo ~9. 

Art. 14 Este Decreto-lei entr&rá em vlq~r na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília (DF), em 19 de setembrc. de 1984; 
1639 da Indep~ndência e 969 da R~pública. 

JOÃO FIG UEIREOO 
Emane Galv&as 

Mário Dsvid Andreszze 
Delfim Netto 
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ElsleQI. r t nanc e tr-e '-;0 Scn~'!..cnto e dl: cut e r e r-r-cor dênct ae ", 

t. rr:.pv«ir;ê.o ':!stl\btll!'':c, 

lo;;'~le .. cios dc"pósil:.:.~ (J~ r.o'Jr')~;::'. ':0• .:I:-.t:o de ~nj,'rrs~rio ~ 

~: 

c~l(]~:: uevcucr e c I',~ rr~5t.Ç"ãC'1i dor;
 

c::lnt,.~to~ ele rtnaneí aecnt c '"'illc:'.!l~d:Jo;, r~c'JI"'!"S do FGTS;
 

cc.n;;rll.;;O. til! {..:1r:ré~t tee e c t ear eoc r ece IJ
 

e!":t mv c GUI..: e eco <: CEF. ~ ~u.~ I"eo;,j::cc,,: ",':O:i r:rf"d: .. ;(i.:;:: Je
 

,.eterno.
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c cne r e t c , ruantidos a e er t oolcr d ae e , 1 l estt ad or-es de 

n::aJIJste" as t:<!,:-:<;I'6 de J'JI"'O" c cnt r .. t u a t s , Disr>Ô'2'-'!,:,'<lOC os 

cu t uér t ce e cuc r ãü solicl:"'w Cl.lt!"I'R.;iriC' di'. dô\~i\ do v~~!\.\eni:o 

da& 'ã'la .. prelOt<.'r:ões pl!Irn o d i e ce c • q'J,,}qu-:r qlJ~ sej:\ a dn{;i:\ 

do cene e et c , Fi>:a-owc '1'lC para i.lEoO c s e scnt cs rmanee t r-os e 

~'Jt'Já,. ia,:; c e j cur er êc lI..:ii ;;::\I11(?n~o cDn~I·~~uc..l. d Is,per.san<lo­

r eot st r o , ""<:'I"be:;io c -.I"'t'I'.1I"lIlõlcnto ~rJ clu"":;',..io. 

nlJtl.!:\r i elo c cn c r a t o s vr n c c l ae os ac Plano c e 

Ee u i va Lênc i a Salarial por CClte90rit. Prot"l!is,onal - PES/CP, 

"Õ .. "u"",:;, ~(.,; i-'/-.~·C'l· ••~,c!' l\'ios:!g'JI'"t.dc. qUZ os ,'c:.JU .. t e e r.âo 

e-te eucr Sc o. pcrc:-ni.u:,i!"••.p Lr c ac or, ao e c ee ec , .....0 f, ••lt.l,",nlo 

Si\ll~ri"l d t catl!,30f'";il ?ro"; • .,ional, r cucnc o s cr "OIIC.\.L"C:. 

"'lr·."jÕEc a qual.=ju~1'" ~~"lpú. 

cabe notnl"'lDo'!. o et e. ::::pliciln,;Ja ~CI"'C-t;~ 

vt cênc t a do [\'tc ...~tCi-ll:i n P ~.1~·~, de 19 c c s c t ceur o de 1'7C4. 

que fixa no seu a ...t , 9'1lI: 

-r.r'. üs; Ci)n~rl.• o. para <:.q... !. Ç.io 
eer-adr e , at r aves di) srn, a at auc Le c c.-Eo que, <:. 
p ......l ; •. de MIO ele ~~']~, f'J t"C<'.J'..l'30.C dl.~ Pl"'cs~v.;;e'i> 

n'!'lE"'e pr::'.'is:':o COI"'...e ee cnc cr é ~O ee-arac e er c cn c ue t e 
PC'I'" iod ic id:tdc do euaent c de s:llál'" t c dll cai:E'BOI'" ia 
r>...o"i'Õs;ionil.l 1 C:t!'2' s ee t rne cr- c aucutr cnc e , 

S 1 D u7io 'SCI'"'" con~i,jerl\.:Ia, plI,.:..:::·ci'.o 
dI! 1"'C?E:j'.l\:tt: d<l':ô '":Irc .. l:Clcê;cs, 11 P31"Cl::la. CIO 
PC?'I"'l:cntlJ:-l do E l.lvc;r,t C ..al:t"irl da ':::l.\: =,Joc:.) <:. 
profjssion~1 qUC c):c~dC?r. em (' <set~) ponlto.s 
r>~rcent un j ... à "I'lr i ia'!\O dp Uf'C er., ',Jurd 'E"r ioelo. 

!:i 20 O rl!'l.j'.l~':: dl\ ~ r ...si:l':çfo occ·."rCrá no 
me, "".1lJ$e1ii.rn~~ t iill,<: dt, ·.'I5I.incl;:. LO aU.l!:n.:o 
sal:"l"i&l d:?col"'re-nt;c; dE" l€:. ~cor.:.lo O'J con·.'er,.ão 
colc;l i"Of> J~ tr':'\IH,lho Ou ~~rl·_cnÇ.C'I ncr~ll" I·.·~ !'..a 
c::atl'Ç10f'"it", pl"o:'içi.ion<ll tio l\.:l:"JlJif'"~n;~l! <,;.: rJoraclin 
préprip.. oU r nD~ C;."I3ÓS d~ apo6;;'l'"Il;.,;)os, de 
Pl!'nljonj~ttls c de ,;cr"idorcl- f.I..iblicof> l'.~ivo,; " 
ini\t j·.'05. 1'"10 o~'! "'.lb'S~qij:=:ntc â GBt;;o dp. Cc.rl'';1;3.::I 
nominal de 'l>l!'.!5 r.ro"C?ntoi., ~zno:õ::~ Z ·.'e?l'"IciQ<;n\.Do:.\ 
0'.1- sal::i,..ic.~ f'"c.r:'cc~ j"õHil'!:n';é:. 

§ 31ll' S"I"iIPI-: q'..le' I./a lei. uo •.cOt'do) ou 
con" .. ncâo c:ol(õ'i: j .. o'õ dE' ~r~b;;o.l;·,o o_ de s~n';c:nc<:. 
norf")Í\ti"'s I",~O ~(i''5'.lltl'' "cl"ce.ntu.Il.l ·.ír,ico uc au~er,~o 
dos sal-',..j(:\,& parl'l Ur.l~ r.;=~uZ\ c:l.lE: 5Ioria 
profis'&ion~L cllbcr:i :00 :'111,] (i'-';~l\bE"l~ccr .:l i:.1-itÓ',,:, 
de l"("bj'J':"tali@:r,to di",i. """i'.P;Z'E:~ '9(:)1 içá·.'<:.l toe. CII!loC., 
ra.r>':'itl'.do'5 0'1 \it.li~:- .. 'Superior in:'cl',or iic.;: 
...eSf'cc:t i··o. r~l!.jl,,!.'!l~•• 

q'.l(? nio 5 p;:t~,~~~~:~u i~cn~~~ "i'~~ i ~ol'"~~~~ i ~~1~~; ~ 
C'oe,;Ij!'C(('iCE, t>CQ ':::O!JIC' Of> c:l=:.5f>i";c!\doi> Co).O 
<\IJtlinotlo,:, pl~o;"i ... ionbi'i libcr!\i. ::: '::'Oflll~-

sionista'5. coe contrll.to,: Aif'""'ado~ t" pl\l'"lir tie 10 
dc j~\nciro u~ !.':'C'~, ;:l!'r5o St.lLS pra~~al;õc~ 

rccj'.l~til-dl\s nn tI~':iIli\ prcol"orcão d:l- ·.'?ir i:lo;5o uo 
'Salário ol'niLlo, t""~")cit~dc, co liiõljl~ prli·.'i'3~Cl no :: 
1p dCf>;:c :.r~ jJo. 

~ Sei' O~ ~tlqulrGn;:~5 .:Je- ~;c'\rL.Ula pr,k'r." 
apo!i(!,'nt::ll:lo'i> pro':. i.:lo i ~t:\,; O'J tCI"" i dúr~~ ~úl:.) i C:OE 
in;:tj .. o .. l! üti"ol5 nt.:l '"'jjcitüs ao rC,Jia.: tJ::\ 
Con~olidao:S:o óa'!> l."i!!> do Tr:J.b.lhu (CL"i) ter5a 3';; 
5IJP':! ~r6"'5t~u;;:,'i I'"«!pjl!~tõ!ld:.f> ':0':1- b!l'!>~ 1'"10. ';l'"ilff>rlc,'5 
c'i>l:l\b~lG.::iuos·I'"Ir:,:,t: 1'l1"i:'JO, t r:.,-tlr LI!: ~D íJ~ 
ji\O(!'i,-o d~ !qes. 

S ~D ;'1 =-.l'.:I!:,-:-.ç;::o .:11. c3l .. gorlo. 
F'rC"-C'I'i!~ion".l t;)'.1 a Ilt.ldaoc:a d~ l.:lc~l d~ tr;sball,o 
;;'c:b'-'-ct't'.ri\ ~ p.d~pt:lç5i:1 ,j05> crilél"'io .. d~ r[!'ajus;;", 
da~ rrC?3tl'.(;ÔCE pre·,'istc.s r,o corllralo à no"" 1\ 

sit'J7.(;io d.:l ;"eI~'..lircnl~. ql.1:: ~f:f'"l; r''-';:''i:l c 
obriDi."ItoriPll1tcnte. r-or e.&t«!" cOfJIJnict"..:.l'.l :l.CO '-.~::n(;c 

Financeiro. 

!5 70 tl~o c·:lc1.lnicZ'.dr. r.o AQ(2r.tr FinBnccil"o 
~ alla,-:-o;Eo era :~;;fr:JO"'lll. [:)ro:'I,:>.I.:.r,r.l ou Q nuüar.;:I 
d~ l~c:-l d. tl·ft~t.lhD. C.I. 'e!bf ~o <t:rir,te,) cli:l3 ~p~~ 

o .. ·.·(?nto. o ~d:'luir~ntC' ~'.lj"I~:-.r-...-:i i.\ ob:-ig;;o1;5o 
tJa r~p::ll'" ~ <lif.rc;;;~, rC'(,u\l.~ntc dt!. ·.·Col'"llIo;io nio 
considl:?radi CIJ........ C'l':'l::.o t"o':' cl'"it.!·'·io ele? rr<'.Ju~i.1l!: qu:; 
dC'.....ri9 ter ~ldCl II.plic~do. t':o,"riglcl? 
lnone\:'al'"iDOtCn::c c:a. b"),.;: il:'l ··..arl':!..5c. j:\ UFC c 
tH:rl: o: f; id2\ 1C .11.11"'':1':' C:c .":'1"" p • .:::uad..:l!.i 
contratual.rntE· • 

CC.'nlir,u~ o r-l":.~icto n,:. 3rt. :'''', d,s,POIl(J.:l Qur aú~, 

lDu/:1.1árI0$ q'Je :'II'"D~r~fJ COI'"I\;,. .. tt:'~ ·'II',i:'.llz.uof. lo.':. p~3.·Cr, ~ 

, ....'-':\ '~." 1'"~:-'JU'5I.;I!''!> ...50 :-::c~ü.l!l"'io relz,Ç.i:o 

':!ll.::r. de. l'.t:~ln:'lturl. do 

cC\n{"ra\'o, r::.cl~ncJc. ~cr '!:CllI.::i~~.:J•. l"'a"i570:, qu:.l,'.lcr ~ClDr.O. 

rr-:t:a.b~lc.:c =l'.!';: rJ""S(:'Jl;Õ~f> '3e-rfto l·~.jl.!,,;, .. (l.o:i no .\:a 

seil'Jintc r.o da c ec enor t a Pl'of'l~siol'"ll\l do mc t uár t o , Em caso 

de' redução de r-enda , ~i~:a que o mutuário s eee solicitar 

r-eneuce l:'Icno do ~I-~':;:O contl"~t'..lal F, nos c asos de dI!:5Ctl""'~90. 

n r ev i aâc do cá 1C'J 1o ('a5 pr(?st~Ç.õ~!. COI;l b ae e nos índ iCES 

p'pl,c:~"t.lo!!. à úJ;:irna cai.Fgprla profissional. 

lal rch-cioi'IP-ç,c ac ;:crltc?t!..:Jo d:. Lei ne C.;tl-l. de 

!.) uc li:'l-O:-.:o ti!' !?~I), que era seu art. 22 clá seg'.J-inte 

r edec âo no ar-t , ';'t:.' do üecr-et o-ü e I sus r ací t adc s 

·r..rt. ~D ':'s e r esc ac êe e eeneat s dos 
c ent r e t ee de fin<:'lnCllll'Ae.nto ;"irr.latlos no i,lIl11ii.o do 
SFH, vinculados ao Plano de EquivalÊ'nt:ia Salarial 
POI' t;iI~cOOI'i" p,.o~i'i> .. i on c l <I'Z3:1:['» serão 
...ee.jIJ~ti\da'& no Ilê,; 1'~~'Jintc !\O l!"51 Cl'J'? cc or r cr- n 
d?ta-tHI'S(? da c~t(?Dorin »r c rt e sí cne I do f4ui:u;írio 
IJt 11 iZ':lndo-ozú" a ":'Ir,,,,So do Índice de PrEÇ.o!> ao 
Consumidor <IPC) BP'.lr",Ó"."l n7l'l r-e sr-e c t i'."'ã dll.t'J.s­
base. 

§ ia Nas datas-ba:iE" O r-ea juet e das 
prestaÇ.ões e ent ees j ar t~l'ilbÉm s er c eneua té 

r e 1at i .. o ao 9Rnt'i0 r-ce t de oe Lãr t e , 

" 2§ /"I-s 1",.~~ti\ç:Õl!::> r"~l;::,t í vs.e r, contrc.l:os 
vinculados ao Plano de Equi ....e t êe c t a Salarial Plena 
s ee-So rCilJ'.l~t!l.:!D'õ na r,is ec su t nt c c.c d o e r ceouc t e s 
5alari<'-i'i. incl'..lsi"c C:~ de c:s,rálc.,- auz caé cle c , 
cO.r>It!"Lenl:t\,. c C:Otop~n5 z,c de t e s , -:: a e é,n~~cil=r.o;õe';i a 
qU<ll~ucr t ítlJlc. 

§ 3 D F i c:i'> t'I'isc,;,urndo cc IdU\:UáI'"IC o 
direito de. "rl'\<\llll'!~'- t'!"tlPO, oc t t c t t cr ~lte"';;ll;ão 
da diltn-b.'I(;C', no'& C"50S de ól'.ldl\n;l\ d..: c3\:c;or i~ 
prof i 3': j ·:lna 1 • t.~n.:Jo que :>. no·.'<.\ 'li:. j I.:utlÇ.âo 
prc"alf:cl!"'Ei. Cl I:';lr'"t ir de- I·C:\j·..lo:tc l.",Ul'.] 'i~3'.lir,~~. 

f !'P O r'"?l'.j'.l~le da Pl"'ef>'_:.\cff.:l I!t.f :'un1;50 
dê< l"rit1c;irn dnt;l-bnf>~ ou tlPÓ~ ~ .:l~,no pE:lo :'ES/I:? 
ter~ cooo 1 itlitc? o índi.::.e de ,.c~,jl.lstc "."11'11 ic:!.do no 
saldo dlZ"cdt:w "~l!.l Í\'c. ao P<!I' io<.lo de.corr ido d~';idE' 
a d<\ta do c"cnto né ,;) ..êl> dc. r~l... "'o:.::C ti. o:>(?,. 
õ1tplic'":',do à r.ra3taC'Fo. d:-dl.!=idBt é.S ~n;;e?cIPõltO;ÕeS já 
rcp<!.t:ctodl'.s ~~ fll"'t'~tll.1;Õeo:i. 

r ~ ~ r.r~&·;i'.c:\o Il~n~!.l r,ia e::cc.:i::I":.' a 
"alaçfio r:rc2'~n.;~o/s2.lii,'10 '-'e.r i :'ic:ldi'. na ela':" da 
lIçsin<::turl. do c:on:'ralo, pod=nd.:l ácr 'iol ic ,;:~eln i\ 

.UL r"C'.' i 3LO 3- Cl'.!<:'.l :'l'J<!'l' lclõlpo. 

! 5° uto Ql!: açlic:tI. o tlispot;:o r,c i SO us 
hir:;ó";C?'3€f do:;" "~du;fic. de rcnda I'or c,u·:Jan.;li t1'Z 
ulllprc~o o... por altcraç5() na ,:olJl=osio;ão da ,"lZr.cl;o, 
fnOl i 1 i 0.1" etl dlZci:lrr~nc i ~ dll. ;::::c lusão ele Ulif 01.1 ""~ i s 
cO-l')d 1'Jircntll"r., i.'3~e~'Jri'.do r,() (Jutul'Í.rlo n .. ~tles 
Cê';:O':: c. dir>::i\:c; ~ l'.n.:goo:::i!.çno dll Jí·.'idi'. j'Jil~O no 
ilS)l'"ntc :'in~n.::cil"o. "I~lInclo 1'. I'"I!:'[llll)l!~lccer o 
c:ür.lF,..olr.,zliro.(!r,':o iniCial da renda • 

f;'Q S~C.IrrE' qU~· I!'f.\ ,.'jl'"~'JdE' d?i aplicê:lC:S:o 
do r''=S !' -::r~"';l\lj:fo ;"0,' I'zaj'.lst8.:J~, "r.; r:'\ZI'c~n;:nlJem 
in"~1'" ic,\' :lo':' d:-. ·.IP.,-iLÇ.ECI inl:=llral do Ire ac:,.c.cld~ 
do ;ndic>:: r"l!lr.I:i·.'o ~.o 9t:1I'"I110 r~l\l dI!: ~~l;\.-io, :.". 
di "crE.'n.;a ':CI·;. incorpcorndn "::f.l ;'u"Ut'lJi. rcajl..stes de 
[l"E"~;'l'.r,'JCii. <\'.1 .:I 1 ;lIoite dz q'.!.~ '.:rl\I:t". o ! ~c:. 

:; '?C' 05 f;rulu~r ios ClJjos c:on~t'a~gG, 

:'irf,:lIdc.,. nti 2'3 ;:Ie.. :'G'·..ereiro de;: :'':"'0'':, :.ind~ nio 
ê.':5Ci'~'.l...~r,1 o dirl!ito ':;C f·c.,ju~lnI",rnto d;),~ 

pr'!'f>I.:~;(iei> ::,alo Pl!'S'CP, podC'riío Cir-~~r por G.!.te 
pl")no no uê\!> ~c:J'Jinl .. :'\0 '::0 ra~j'.l1i.tl:: contf'"atulo.l .:!n 
pr::r.t:\t;no. . 

! t"'g Uo t':~tlú de. op.50 <.: 3"'). o t.1ui:uoi,.io 
nio tli',-j, dir~'~o '" col,)cr;".lra r.::lo rundo de 
Coupt::no:iZlo;fo de '.'õ!.l'"it\t;(,~'lt S~lariais <rClJS) ele 
Ii".'ant'.l~l saldo de·.'~oor r12sidUlll lia ~ino.l do 
contr:to. o Cl'J~l dc'.'~r~ ':cr rene::Joc indC' coo Co 

~'Jrz-nte. ~innnc:eiro". 

corrct;'";londt:rlÍ.• no ,,(nioo. ~HJ '.'Zllot"" dll 1=J;"I"'.::cl!'l Qcno:>['l d'!' 

j'J"':J': ~<:'IlcIJlutlê ? ::l',:;l' con ..'cncionf'.d!\ n,o cont:-~J;Co. a.:.r~~cido 

dQf' dC[!::l.i'f COII':lOr.e-I",t ... .:lo ~nc:lr!110 Qen~.l. r€~pCil:'lcl,,:, fi 

rQ~~O;~o pr .. '!t;'lcfio<· ...õ31ário '.ler i :'icZ!.da nl. ~n;::. de lIs3ina::ura 

.:lo c~·n~"'alc. pc.elen.:!t;) 

teoi'o. 

No .... t. ~D. (:Cíl'.H? ti N·;'P.:.~j.S:o .~í:~[je'leccn.:J;:o C)'..IC o 

Ill'Jt'J.kio C)'J(!' ~o\lcit;t'r rC'.'i'5RO do .:21':1110 c1a'3 ~Ija:; 

l:rl!'eta,;õcli I1cnl!o;:'\i~ r,i.:: PO~.zl"i: st:.:'rcl" ~'IJ~lCl'JC'" pcnl'll idBDr. se 

for ! ~'..ado p t'.l~pa"dc'- o~ P.• ~llI.lCI'"li. ú::,. ~ r ;r,'Sco,"1" i ,;l,,~ 6~"ç ..n:::l 

di.\!: d~ ,:>ollcit:-t;r.CI, .. cr,] l'"e'.1I:'::I.t~ do ;:.,Jcnt.c ~in~ncG'iro. 

HCI ~r{;. l. ':'i::B-{)Ci: =?UC n~. r .. ·.'it.::;, D';' rc.Ju!:::í. da 

p'"r~::aÇ..o uc·"c,-':\ !!"I· r::o:::l'jl:1::. d3 I'".. ounart;;~o i!tu::al do 

http:crE.'n.;a
http:cOfJIJnict"..:.l
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r.ll.1l'.â.r , ÇPI"tl e c de c é cc , sue c e--e e s e onccet c r t c t t o p pn-::c '!l 

pr'"omoc5o ou van t <..glZu s cccn .lÍr I a .::Ie: c r.r-f t CI"" pcs-,031. não 

c oe sr c c- xc e na i\ssinat'Jri\ do ecnt r et c , 

ne s s e na ",rt. nc ct ~:,-'i: 7D 

-:-:rmar~l~ c on t r at c ~clu QES!CI', e.c r-c; ~"\5C~IJr"d" <1lJC 

P"'CÇ;·~ClÇ.(;<!:!> r,ãl:: podl!';';\Q eor e cv rl!'ú:'J5te~ 050 rCI'H·ii"êldo~ 

si:llál"" i o s , 

p~rágl·!..".:O :-i:;lIndo qU? o '"c:.jusl;,:, (!'l. 1:I"C~tM::io OCDrrCl"n n o 

,.ê~ .ubf:...:':ji.i:.n~E i\ c1l'_t:. cc ·.'t.ôlG:ncia do aue.cnt c :;:'I1Z1ri:'ll tl:'\ 

categoria sr-c rt s s t cne L. 

o e r cac c c l\:::l"c.~n~il". ~.lgun; s e oe t cmee de ,..cdll('l'o: 

l,,\!.: i 1 • ='~IIl-~"; si 91 as COl"O rGTS. em:. CEr. PES/Cf'. SF!~, Sl!'M em 

Iolololen.c> ~.19Ulol ae e ecr cver-er.. 06 nor.l~$ .").:::11' cut co s c , Ccrt:),ocn::~ 

t::1.l1i'r v i ci os ser-ão s anue os 

Just I c e e de Redac:âD. 

índ i c e Ol1. c at eccr r e e r c r r s s r cne t que: foI"" 

ant cc ve ee er••~n·_2 c cnhcc r d c , e e sue s t it'Ji"iio aon pcrccnt'H\is 

»r cvr s t os no ~ = f \,1:> do nr t , ::' ,jf Lei 8.1:-7/9i. 

Finalmente. CI l'll"L. ~&> d,spS'c auc , ~ s-ar-t Ir de 

de i~91. os s a Ld oe o e s c cnt e s ·'ir.c'Jl .. d<''i no rnTS s e s sae t'\ 

ser r eaunce ecrc s pcli' t .. ···.. ,,::1 iC3'.'(!1 ~ rCiUuncrilc50 bnslceI dos 

c1er:6 t t c s, r.iG: POUPlIn;:l., c c» da t r 0'2 anj"rr'Sc\rio r ... I"!;", I"!"'-. 

obSC' v ad a .. e c ...t ce t c t dadc Mensal 1'1'\"'C'l 1'\ r'"G.'lI'onl:''''C'!;5.o. 

Ua S\Jl\ Ju'D:" i ~i,;:aç:::o ao projeto. o üce ct eec T'JtJi\ 

(..r,gG.'''':\&o. c::l=l.';:1;\ aue c. ~"Ol=osit;5.Q objcti"? eee tt c t t e e­

e eee i C:ÕI!~ QlJe ,. i c ar t.r., O" i ~t..!O no ': c::'; o da L: i e , ~771'?1. i\ léu 

cil!' l':!p~ra\' ct s cor c êe s n:-l') eu t etcnt ee , Prl:t(!"nd(!'-~c '[.s,:;cg'lr:-w 

a ap l t c ec âc 011 l~gislt.cão crJ "'<:lor r-c cce-ent c ao PE~/CP. no,:; 

per íodo~: 

_ do De-crE:'t c,-1 E:' i nU ~.1~.4. ce (O ee s c t cmb r e ue 

1':'8-\ :.\.:.-! Co. L~, r .. a.o,).~. cc ~" de 0;1"1;0 d r ~0"J.;t~ 

- da L,;:: rir c;.,:,~.,. d:: >~ tl:- all\'"';O de ~~~I') ,:,té C\ 

L6"i nll C.177. ce la de mer c o ee ~99!: 

- a P"l"'t ir da Lei na S.i77. 1~ de Ii.l:lr;o.:ll:" 

1991. 

c.u~n~c, i". :-i:;~;ii:~ do .-li", tl~- 1":".1"" ') 'ltunll:!p'.C::;i:I do,:; 

t:.~ldo5 ue r:'Gi.3. :'..'iI'ili"" c cr.o clOf l!'CõI~rá~;;inCo" ~ "inanci",.cn{ol:. 

I1:sclnr~ce ~uc 'C''5'~;i '5C ~cllc.r"j~ ') Inedidr "l'Ii'i '[ldc:p.1acl:- p •.rl. 

a\.:ual i::o.r D5 OPCl"hÇÔE':i :-It i .. ~ç c p:.'S~i·.'3" COIl o I';ll!'o:;mo:> 

inde::~tlür·. "~DlJra-:;1:' t"JE a Llte-rÕl;;i:o aa lltlJP.l i::!:l\c;ão Pl\I"'"\ o 

t1ill. do!:::: propieit\r:\::\o rJutu~rlC o paCj:,{, €r.to cl~. r:rl!~t&cõ~S 

ir.le'dil'.t;'\f:l~n~c r.?':: .. c. t"cce:bir;,cnto do "l!"J .. ':\l.':\r'o. 

dicidll,tle. limio:atlor,"" tle. rc~j'J5tf.'~
 

estéobE.IEC,do~ cor,'\:I":l~"u"'~QEn~~. bb~f.'ia-se' no inc:iro ~""'''~lll cio
 

ar,\:. ~lO' dfl ConSo~;l;u,~t.u redl!'rll.l. que prl:!ceit'J[l;
 

_,.:·.::.·I)! _ i\ 11 i não prtj'Jdici',r:\ o direito 
adquirido, o ato juridico FE'rfeito €C 

julgada' • 

(.• prOPIJ~i;;'20 recebeu ne~'~l'l C;:.rJ s,:1:\:I 1.\'&5 ".fJl!lldl'.::. 

de! ~li"PIJLll.d\J p~'(?i. L.r.di~. ,!, pri .. cira pr'ctcnd~ '3!Jpri.ir Cl" i"F 

111 e :::CI do ~rt. i-, l.lcai'.ndc. Q'JC li~'JL'ria r-il"\d~ ludor 

conccn'~...:.:Êic. tJ,,!, p'!:!no·.)~ n:to:> ""J'Jêncl~"s bl'n.:ár i ".15 no di>;. dl?::•.~ 

!:C9'Jr.c1~ rrctendl:: ,:>uprimil" o :-rt. 5C', ~l .. o~.ndCo Que c['tCl"-<se>­

ia ptl"tli'.. in;.io ~ ;ll'~~r::lciCi u,.,il~.t€''I''tl do: contr'tltO. COf!l ao 

IilCG.~ jusli·':lc!l.c5Co. "' ll!'rCl[ir~. ll"tlf.'nd-a proPô[i t'l ,,:upr~~sii:o do 

§ 2» da art. 3». 

II - VOTO OIJ P.EUoTiIR 

ConcorcJ~lDü~ eorol l'..' ::'~ 'J~l i ::;:.:;;0. r.o 'j i t' de:: de- c~dl'l 

00':0. dOli ~altl.:l!:> do F'GiS (!' do. «lIlPr6Ll.ioc... (! f'in!l.nci-:ncf,to'S 

....Inculados :\ ele. 

El\, rcl;u;5:o ~ Ilanut.cr.::.'i::l d.;l·~ ':Ofldir;ôc:: .o:ontr";;'.l:'it; 

do PES;C~ r.~-:." i :'er~,.,tl!~ pl!r ío'~c.o:. :.ql.1 i j~ rcr~r i do&. SO!)Q"S 

tloMl:oértl ':~·.·c;ri'.·..:I •• ear:r:ntil" c-':!j r':'I.1'.'Jãl"lo.:' aplic7!Ç:io da 

lcsislnç:âo rCll ,.·jgOi no tJa~':"\ Jo c·::.r.;;r"'3to .:. :-'.lncll'.rlcn:::.l. 

For tal f'.l,j(; i'.'o, ;::l"'clG:ntlcniJo a. nen'.ltcn;-50 dll 

'inlen.,;:io ori;;in:;;,l do I.u\:or. ·.'illanciCl '3o.~r.tc :. ;\lgur;. 

aj:c"í'ciçoDolWn{;o, art.~· ~.ilÍl{.r I.c~ ':"I in·::l1J&ão dr 

PI'opi:l~iCio co. cl:".!.í>uh. cre "iD;nc:ia c a I"C"Co,J:r:::ó:pi:-'. rl"Of?Olilos. 

I. i nll!'., d'L'S ccenu ae r-ara t or nar ael s c t ar c c e ent cdae do 

~,;Io 1'11"\. 3c e tle. ar t , 9Q
• 

VCo~1..r.1C;~. scr e , ~ch. r.r:ro·.·i1cfo tio f'L j.~:::J':'~. c cn as 

c!Lentl~" :]'.1:: a cu i !.p,·c!5~r,I;r1llo~. e e e t e IPc.'j\Zi.;~Cl o ae ~t)endas 

?l"O[)C~t':!.~ »c j c Depu:; ecc ?ae. .. L!:.n.:lj ra, 

PROJETO DE: Le! Na 7".2. DE H'S'l 

Di spôe sobre 

--ea jue t c ce a pl"c{"t ..... !;Õl!'~ nos 

contratos de cae r-é e t i raos E' 

{'inanciar,.l1lntú& ntt ãlllbitCo d c 

rt r e ancctr e dn 

Heb t t ac jio c Siste'lr Fir'Fnc~il"O 

do S~n(!'''.~(!nt o 

pro....i d€-nc i::\s. 

D~-.. li' 80 ....,rt. ';)- dp. ['>1"01'05 i ;fo ~n CP j;Jr "fe 1\ 

5€§lUinte l"E'dacão: 

'f.'ll"t. e,g 0<;; '=<>.ltioi'o d ...s eontils '.lo FGTS 

PP!5a"3rJ i" 1<ll'I" "''2'r.'.1nll!:r:".C1.:>ú P!'11 t:-.:::'I >:lr,l] icti .. ~] à 

rC.'Jnel"c\f;fio báliic •. do~ cc~ói'oitoti d," POUPflnç::. com 

dZ'l';t de l'.nl·.'c"'i'onl'io nCo cli:l de=.. c.1:rS"'r'.'{.tlll. a 

Pli'riodicid:-.dl!.' 111:!nEtl.l por!!. a remuncraç::no·. 

S'7l1e d:l Co~i'!!'5:\o. G'.~:Y6/~2
 

/. -'
 
~/:::~G.~
 

[l~f'ut~I)l.Cé.I.I" ~ .. ndcir':\
 

-Relil.tor-


P~OJETO ÚC LEI r:- j';2. DE g'Ç'1 

o i 6PÔC sobre 

I"EIl.jU~tC ~:I.:i ;:r~5t!\ç;.õCL 

contr:l.to~ dI:'" Cll~ié~t ia05 ~ 

;in~nci"t"lente'3 no p.rnbito do 

Si stEr.li\ Fin':lnceiro 

do S"'InC'2lr;oe-nt\:l 

pro·.·idênciae .. 

'p~'r~!Jrl":-Co ,jnice. Uo,:; C':'l'!.Crti diE?I)::·tO':; 

nlll'5te ar~ i~o. Co f'1:!~j,..!·~te dl\ nr~':t;-.lõgo oc...,rrc-rá no 

f,;l:-~ G'Jt·rc':1õientt :. d:llr. de- ·'i'Jê..-,c i:l. de :-I'Jllcnto 

http:l~f'ut~I)l.C�.I.I
http:bl'n.:�r
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colct tvos de trabalho ou sent enc e nOr"[',ll.t i va de
 

c ar eu or ! e pr-c rt s er cne t do a..:lqUil·~I'"o.t~ de f,)Cll-ll,(lia 

própr i('l, O'J. nos c ae ce de r.cos.cnt adce , ue	 A COlQifoSfio de t.'iflçiio e rrllnfoportcç, êeeenvc vr­í 

ment c llr-bano E' Interior, ~n e cuniEo ordini\l'ii'. 1·~t.L:::'i\dll hc.Je , .:,F'h.()_. 
pcn'!>ionio:.~:~lõ:' d e acr-ví eor e s púllllCOS ll ... voe e W)U, por un an i III i deae , o rt· o'; et c ãc L~ i nQ 7"'2/71, Cc.r,l ecenc ae , e RE­
in"t j"oo:,. no r.16'3 SIJb~c:'",ijC'nlc ~ d:\~< dr c cr e cc êc JC~TI)U l\lo cD~nd),f, :.pn;~=nlatl~s n~ conr s e sc , no .. l,:E'rr.lo~ de Pil'l-r~CEr UO 

Relator. 
nom I n a l de seu s nrcvent cs , pensões c venc j IllEnt os 

cu salár ias r e ee cc t i vaacnt e ' .. Est i'.'erl\l'III er-eacnt c e 010 SEnhor~!> D~F-\l~Itt;os: Paulo 
de t.llttcida, P"€sidltnl €', r:tnairC".'Ef Ncur x , 1.2 ut e c-Pr-c s t ccnc e t C.iGIt~ 
~tlndcil·~, tl._.,ho~ d< nccwa , .'.nlSrlíc. Horillol,:o, flilltlário Hi;·ltIHll!., FEr-­
n enuc C!ll'rion, .:nl.ôn·o l:'i,rIHI"",' 'rc t ac x i r s ; , .Jair c t.:!.'.i, Rem€1 ~ní 
af c , M<".uro Mi"~nd". ('rdl'c. 1"'.1jo, vlt drt c Mediolli. ,;lacid Uun~~. 
E:te-'.'")ldn G. de "'cn~ze'i., li:',. t e I'\arl,: in!>, E,.nc"~c. Gr·,:.delll>, Jú&ci P.ci ­

/'.::;.-.!-~	 r.ll.lcic.. E:'r-l.itl t1'::ll'"lIi!>, LIJ;!: Pco c ee , .Je t r c Cr\l'n~irú, Sir..Se ';;co::>o::>il\. 
Fri\ncir,co Diótl~n~~, C'ls";-.ldo Rcie , cc e t ee : .. nt ana , Lael '.r.relI:: e 

Oepul a;:rci·~ar [)::\O~=. r a Fr-anc i sco Rcdr i gU25. 

-Relator­
St\la d:l- COhl5550, l!1'"o\ 21 de cu t ubrc de 1.'792. 

PJ;!OJETO OC LEI tI'" 742, DE 1991 

o i spõe sobre 4#..c",~/ 
reajusLt: cltl~ Fresl.ac:'S=s 

Dc.: fll ~(lo Cé:,:,p OIJlDClF:) 
conl"r'{,\:o$ de ~r.'Frêsl ir.li:lS ;:: Relator 

financ ill.mer,to~ no âmbito do 

Si sterna F i n ance l r c da 

Habt t ac ãe c Sistema rr nane ete o 

do sencanent c c dá o'.Itr'"as r:::IiEI~CJ,;,5 ,~~rln(-",5 _·cl/'l.uUl 
nr evr dênc t as , NO:: 1 

dacão: 

"Art. ~2 - (\!> ~"ldiJ~ d"I> e on t r.s de. ;'01: P:"I.!l':iõW I. 2Cr rccu­
n .. r adee (:I~l<l tl'.::n npl ic".'cl il l'"(!'n'Jnc"l'.t;~o b:.!!tic.i.'I do!> cJe-r6silof> der.c r cec a-wc OI> f . r t o , 1-: 

co!' i!'rp.,c(!. aeau i et e rC'd'Ol'õiiio: pO'JPnncc c e ... d:-lr de ...r,i"cl·!>l\riO no d t e cc a , eueer- v acla li. pcr:otJici ­
dadE' eensa i pnr-:l. n r-cnuncr ec âc ;" 

·(.rt. 1';). Co;;tc.1<::1 cnt r e cn ';igor nl' 

dat<l. de sua p'Jbl t c ac âc , 

disposiCÕCS 

contr":'r t c ," 

~~/ 
I N!2 2 _Deput ado CÉsi\r Bande i ra 

-Relator-

PROJETO DE LEI ND 7.42. DS 1991 ACI"€"'E::l'-~C no ar t • ~g .1" r r-oeoet e Se ei, ~píJI"l\:"C IJI:l pnrii ­
graFo dn t cc , COIll a SE9t.r.inte redação: 

DI !OPDe sobre "Par-?'-:Jrn4'o dn i c o - f!of, c.i\"OÇ. di~PD!i\:OS I',e .. t>? "rI: 190, o 

rc<'.j'J'3t ~ dt_'3 Pl'"E''!t M· Bc':> rE:l'j'''fot~ dl\ 1:>r·C'"~': ...ç:;o oco"r!!'l'"? no tlê6 !.'Jl.uleqjj':rl~c ~ dl'.tn dc '.'igência 
do nlJDcnto $,,:\l,u'itl1 dcc.o,·r €nl.c rJ(' l~i. :lCl:irdo ou con"l>'nt;iio .:::ol.:ti'.'o. 

coni.r C.t:JS. d= cl:lpréstl~IÚS c 
d~ tr7lbnlho O'J 6etcnc;::i" no,.",at i"<'. d~ cülcg':'l'in ;.rc:"io;;sional do adqui­


-"in'\I'1CI"Ml!nto. no ~ubitc. clC' r-cntc d .. nor::-difl pl"ó!'ri<l Olo!. no!> ca~c.~ rJ~ :lIJ..:l~!!'n~:.<lo", jc pensionis­

tas €" de ~(!"I""idol'""" pl1bl ico~ ::'lI: i'.',:,,, e inllt JOIO:>, no .é~ 5IJb~cqüar,tl!.' ~
 

Si st e'l!l r,nanc.Clrü data da cor-r-lZ'c50 n05llinnl de ~C'lJ~ ~rlJ'.'cn~o~. PC.'OliS'C~ f. ....cncilDltl".to ou 
':õi'tl:,r-ios rcspcc:t i ...a,,'E'lll;e." 

do S<l.nearnento dá OIÜ I'" i:\S Sel1a da COAli~~50. cr.l 21 de outubrO .Je 1992. 

providincli:\s. 

Dê-'õe l"J\"H.t do a;"'t. -I:) pror>os I Ç.ll.O 

C'p'~"r.:-.: a ~~""JII'".;:~ I'"<::\JIl.Ç.~o: 

'Art. 3'" Ao!: m'.lt'Jilr lOS Cl'JE" .tirnli\.ram 
NQ 3 ~ contratos vlnC'Jlados ·010 PES/CP, apo<;; 14 de Il\;U'CO 

de 1990, lif:l, t\sseg'.1radc) flue, n'" <l.pllcacão de 

qualquer recdustE, não se E:,':-:cederã Cl r .. la.ão AcrE'st;it-sE' os arts. 10 E' 1\ 
'õE'DIJ i nl e "€.:.&~io:/"'r-l2stal;tío/sõ.li'lr;o "cr· ;'"1':'1I<.!:;l na d~... l, (J1l. IH-'!>lf'[,\".1rll 

do contl"'~tD, podendo solícitadil. revis~o a 
"Art. 10 - Esta lei E'ntl'"a vI90r na data dE' sua publ ica­çâo.q'.la 1q'Jer t E'r;'Ipo. 

Art. 11 - RevogaM-se as disposlc:ões ~m contrár-io." 

Sala da Comissão. em 21 de Dutubro dE' 1992. 

Sa 1 il. da COlill ~"'~o, erll 2~/ _~'92 

d:t.;b --7
( . 

O~!"Jta~ Ce-!llr Ol\r,,jeira 

-Relator­



lú 

~ Nº <4 

r..ê-tõc ~\J c aeut elo ar t , 3; de'. r>rc.POf- içEo e'1) IrPiOr'"l'!''!' :.o ':1e-­

9uinle- rf.,jft"ã~l 

iJ"'r~. :JQ _ HO~ Illu~uz\ri,j~ C;'Je' ri,. .. :\rr.loI ,ontl"",to'õ "inclJll\dos 
ao PES/CP. ;.wÓ~ 1.' c1e N~I·Ç.C de ~7c">i). r t c e 'fe~"Jr~do (')1.1I! , nu nf'l rea­
(i;io De qual':1uC!r r Ci.\jlJçt c , não 5tc euccde r é r r=lfç'iío prc!':it~c:50/e.~1~­
rio ver- if i c lt.d z. nu dl\.~:-' ela ~'5,",iIH'Il'.wl' oc c cn i r e t c , podendo 'Ser '3011­

c t t ada r eví e.Sc :. <ue r '~l!&P·:l."aue-

Oi'3PÕC: cem-c c r ea.íu et c d~. r-~cs­

"",õ.-=~ n05 cont r-at c e ti e CLpré.t i­
aos c fin.:.r,ci:'llllcntoo:. no PtlbitC' de:. 
5.ioslc..lt1 rir.anceiro d:- IbbitP.l;fo t 
SistclW:'. ;'inõ.'\ncei,.o rJ:l S:,ntl."l!'ntl:' 
E d& outri.\'3 pro'.'idêncic5. 

(.,.~. 12 - Úfo ':..,ldos dc"cdol'E''lo c ~;: r.1·C";;<!.l;Õ~'5 cio'::> cc·ntri\­
lo:. ..:li.' :-in;.'\nci;"Menlo. l:,\ ... ,.~acJC''::o C0111 1·C'CIJI·.O~ tlo f"GTS. Delol COIIO OI 
CDnll".~O!> d:!: CIIlFrt:aL i no!: .:clct.r:'od~'D ':0101 C. e~:-:llll :- ; CEF, c !"JO!: 
rC'3~~c:l i'.'l\s prcGl:ll;jca dt!: re~c,,'rll:', dc.. ,:rlío ,,"cr l::ui"}I=f\d(l~ r:("}" tl.::l 
;açlic:é.'Jel il. recuner:\,So bio:.i.:~, oc.~ Ocr;Ó1:iloo:. dlZ' .,ouP'.'OÇ;l. COl! d:\tfl 
de c.ni'.'el"G;\I·jo, .:Ic, dil\ dR::, irOl![)cnJlZ'n~cloll'!'''',~(.: dê' Ol\~!\ .:le 'i'Ja celC'­
br.;'lcEo. ,~,~o~id;:.f> ~ pcric.dieitl:dt", ClI lir,i{:l.dort!:i'> rJc l'(~õ'ljJS~t"~ t" :"'D 
ltl.~::.s. de jurc.s. csl;:,i:.C!lrc.idZlE. contralualc..ertlc. 

~ 1~- Vii rdu~u;,irju:. rl03d€ric. ~olicit::\í" ,,1tI]' .. ~d\o d" d')tll do 
p:1!:i:.'lllenlo U:1'!> :;'..!~!. õ='1·Itr.lllC;Ci:-f: ~:."'l o dill de-:: oe- c~d .. Cl€!>, i"del'cn­
ejIlOlc.lu:·r.lc d~ cJ:1~:' Ult c:clubl'~';~O dc seu contrato. 

!: ~!2 - 0)5 ;:'Jcn~e-~ :'lrll',ftcciro'D e O~ O:::'Jl r.l'JLul\l"i ú t -:..:11'1.:1":\' 

rio :l.diL:'.cr,i.1oJ con~r::\LullL '.'I&~odc. "j'J~t(ll' l'.~ dl'l':l'5 :-.ntcl"iot'"ucntlZ' 
p"'c'.'i~la,;>, c.cJcqtJ..lndo-~e o '.':11c,r dõ'l prcf>tõ'l~:;\o .en~~l e :'I c"'ol'Jc;50 ·:lc· 
r.~1c1c. .:1c·.·e:de..· ~ .:I:ll:\ prlt','ifo\.n no c"P'.1l ~ Põ\l·:;91":--;0 pl·ioeirc. c.IC"~C' 

arl illil. 

~ :!Q - (5lSo JI"r-e-n5:\e1"5 cic I"Cfõli .. tl"o, "'·erbl\,.íio I! lIrq'.1i'.'fI­
Mente.. ne.~ ClII·tch'ic.1l de Rc)i5l1'O uc !"ô"c;'S ~ Q(' Ttt,.. lof> i: ['loc'.1lIoan­
tc;r;., il!> 1I.1lcl·;l;õer, c.:-nlr:aL,..!"if uecorre-ntcli di! ~(:Il iCl\dio do prc'.'i'5to 
ne6t~ artigo. 

Art. 2Q - Aos m'Jtuárlos com contrato~ vinculado;, a['\ 
PE5/CP, :'il"r.oado'D l\lê !::'/O'J/!?C. ;IC: n'.:f>C'9urado C!'JC, n~ n/11ici'.t;<'.o dE 
qu~lquE'r I"E;\jU5tc, ~Gtc ntio 1E'::CE'd"l"" o~ p~rcEntu~is apl icados ao 
rE's~ccl i ....o ,",uMenLc. .r.ll'll"l{l dp ~Ul'. c<,lego'" if, pl·c.flssiontll, "od~ndo 
se.. s01icit~dZ\ rl:,.. i,",50 ê\ C:'Jalq'Jcr tempo. 

P~I'i;r1\:'o ..ír.icc. - Uc.s Cl50Y; dill[)O'lõto~ neo::t,=, ~rtiDCI, o reil.­
jUGlc dI! prt!: .. lr.çiio oC.:Jrr.:rp no nêo:. s'.1l:oo::.C'Clijen'.:e .. d!ltt_dC "i'J~ncI'" dCl 
ZI'..1rJcnLo 51'1C\I·ir.l c1e-correr.lc de lei, lIceordo e'lJ con\ll'n,:1O COJ~tlVOIi dE' 
ll':.i:.llJho ClU .entenç_ nOI"I'I!"ti'.'a de ei'tc'JOl"lll profl'!>'!>lonal 00 aciqUI' 
renle \Je "ior~d i a pr ôpr i:'\ o'..!. nolô ClI60" de =,po5cnt :!.do~, dE !'('nos I on I 5­

t:.o::: e de ccrvLd or c s p'':!Jl "coa t.t i'.'Co':> e- in~.t toc s , r.o r.lê:; sub eewucnt e à 
d':.t:t d:t eo,..rcç:i:o nor.iinL1 d= se'..!s cr-evcnt es , pc-oo:::(;c:\ I! venc i ...nt ce ou 
5l:.1:\r i os r-c ae ec t I '.':\rJcnt c. 

,:,rL. ~o - .. os 1r.l.li.ui,l"io~ :'lU€' ;'irol',õ"i!r.. c cnt r r.t c r "inCIJ1ndos 
<\0 P~~"C!', opô~ !~) dc '-~r~o di' !~~). rí c e t.t!>~!J'jrl\t1o CJ'.JC, nn '!\pl i c a­
c50 de eue l aucr- r e "j'.llôt.:, niu sc c:,e:cdc,..~ o r~li.cie. PI"~f>tll(;~c/s':lI~" 
r-io '.'cl'"i:'ici".dl\ n~ d:-.'.o!'I dt_ :_-:lof>in:llul'"".:\ ~c. c on t r e t c , c cacnac :;Cl' &01i­
c it::.da rC'''i,",:-o a CJ'..!?lC)ucr t cnoe , 

!~ - ,:,,", pr-.... ~I''JCf> d.:. rss/cp ocr-Ec r:'1'o.iu~t'!'ldI"5 no QC;; 
~~~uinll!" '"lC' ue. rC'C\.i'.1~'.c sill:-.l"í:1 ,jl\ c r.t eucr t a Pl".:.;'il~ion:l de tl'Jt'J:\­
rio. i nc t uo tve os de ClIrlÍ.t~1" 31.1toGo::\ti.:ú. c oas t emcnt ar c eOr.lpcn':!oll~ô­

,. ior :' :'s e o t ec lI:ar.õe~ r t)'.r 1 (l'J:!I' título. 

~ ~g - Er.. c a s c de r cduc Sc de! r ene e , e cr d~segpr-eüo cu cru-: 
t1:tr.,o;r c e I'Qpr=JC' 0'.1 ,,1lG'I'acão r.~ c oor c-s t s Sc d:'l r cn e- :'n.lili")I", o;c.d~­

I'!\ ..J .ut<-âó·io ec t t c t t ar r cncs cct ec êc do pl"l'I=O c c n tr-r t uct , bcn c ewc , 
no c e ac o c o e ecm-sr-cac , c,ptl'l" por 0:.01 í e t t ev "'e"ii'>~Co do cálculo das 
prel~:'Il;Õeli com o ese nos íntlic:,f. ':Ipllctdo,", à t.lH i~r c et euc- i a pro::'is­
e t cne t ti euc s crt encr a , 

(.,l·~ •.:~ - o~ c cn cr at c e crc :'i(,=.r,C.Ulcnto ;'irr.l:.do~ lIPÓ':> iII 

"i:~n.:i~. de. LCI r.Q 'J.177/':'1. no fi.bito do Sr.-l d.:-'.'crí\o [)I"C"CI" CllJC' ft 

prcst:tç6o J,,~nc.ll.l cCl·,·e~r-or,d~r!\. no ra i ni uc , ::'.0 '.'alo!" dll Pllrcelp, een­
ll\l de j'Jrü~ c::.>.lcuh.da :. t~.;:~ c cnvcnc l cn r.dr no eont r et c , ace-c s c ido 
dC.E uceel e ccc.e cnent e e do enCC\I'~C:' Q,"n~IoL r eee ct t r.dc o er acce t c no 
c ap u t do nrtigo an e er t er , 

",rL~ ~!2 - O t.,~~,.. i,·io CJ'_::.' solic·tll!" r~"itio do c r l cu Ic das 
su~'I pr.:~l!.c::=c~ ~l!:r,-:.r_I'=>. nr ct cc c t euc cor O~ c oors ct e nv ca dOC'Jr.ll!ntos 
('l1·obr.Lório., oS.:J podcr:\ 10;'1"!.1· :'l'..!l'.l~,I..!cr pcn:tlidt.d::-, incl'ni'.'e .'.11têl. 
":>l! :'or l~'''l.clo :t o::.u~r cndel' 05 ;'ll.:l":Hol!.'lltO'::> , ~r· Ór. ll·l'no.:ccr:· I d':I~ !.COSi cntfl 
oiC'.~ til.•01iciL~,ão. S.:-r.i r::.'sposi:l'I €l'..!.:io:Ja~j·.'<,\ d~ se'J !"gcnt1 ;'in:tn" 
celro. 

(,I"~. ,;~ - tla rC'.'i!.go de, rC~J'J:lote di" prco:::tll"fa ':;lcns':Il dc"e'­
r~ l!::eluida ela 1·l!r.l.1r.l:'I'~cEo l,lul.l do (l'Jtuil'iC', p:rÕl :-J"citn de 
cilc'.llo, :\ ?3rLc C;'.1E: eorrC5rontlE:'l" t r-rot.õ:ll;fo ou "rl".tll!Jl!rl pccuninr;:,\ 
UC c.:.1rál::.'l· pc .. s.e.;:,l. n50 ::::l!>d!r.,,: ou não c.:.,,:..úerad::l ('.9r oc:õ\r,i'5\o da 
i.\'5Gin:=!.LI.1r<:. de. cOlli.r~l.:o di: ;'ir.l\r.ci.:-.r..eoto. DC"l!rc\ e, r,!jcr.te rin:.1nel!'lro 
~olicit!'lr i RPI'ei'>cnLRr,:5o dc .-.JuC'Jt.cnto o"ici"l d: Eor:l"e5f1 O'J do Sino' 
cil,:[,lo R CI'JI! r-e"~l!nce" o ...ut'~:\r io, dC'olon<:.tl·:-.r.do O'"' ·,..dic~~ Rr>l ic:,,_dos 
à ~'Jr, er':C'9L>1· ifl pl"o:'is.,io"rl .... PlrL i,. da /11' ir.•07ir .. d::,tl-I:o!l~r- i'lr.tc­
I" i OI" lICo ""r í odo rl!C 11'1roll'ldo. 

,~I·~. 72 - ·,Oi'> u'.1L'Jir 'os =I'.1C ~ll"r,Ulrc ... CC,,..tl·ltO~ dc ~inDn­

ci::'lflc-ntc rJI!'10 P:~!CP. ~C'r<\ tlfo!'f)lJ'"i"c.I0 C'lUI! ri., Pl"c::.t:'lrõr-1i rJcn61'íf nRe 
podel'Fo S.:J~rCI" ineid~n:ias oe 1'!'õ\JUttl!~ :'\u': ... indr n;;.:J ror:t"- e-fctl"71­
r.ltnt t r€pa':>sudo5 :\05 s.cus sal::\r i os. 

(.\r".. '3Q - [Ic"l!l'i o (.gcn'.c ;'inrlM:r-jl"o :lp]ictlr lZ'n foubo:;titui 
(i~O .01 ::lZ''''cC'''~'Jtlõ rl"lZ'vi:;,to'io no t:~P'Jt r- f)õ\:'''Jr'!'lfo pri .. eiro do ...rti·· 
90 ~: \J1I Lei /iQ 3.1771':'1, o intiice dfl catc~O\·íl. I'ro:'i.tlonfll ClUC ~or 

l\nt C?ci P';'\·jl.lolIlZ'nt c <:o/ihee i de. 

('I·L. "'Q - .:.~ ~"lcl,;)'D ti:" ... co...tl!o~ do FaT~ ')t~lô:-'" i'l çcr rClll,J­
r,cr:lcio. /1:'1<' Lp.:~_ Plr;l :clÍ"el t rClr.lul"ll!r~d'.:J b1~icn doi'> dc(:'ô.itos de 
~o'..!p::-.nc:r. CClr.l dl\la t1c :.r,j'.'e'·!iol'Íl·;O no dito dc::, ob"e",,, ..,dil a pcriodici'­
d~dl! .-enf>nl ;arll n rl:'(lO.1n~"'<:Ic:Ro. 

.:'1··.• !,~ - (~tr lei :-ntl"r CII ·/iIilOI· nl d~t") dE' "ub I iea-

dl~PO"Iç:ÕC~ cm contl"~ric.. 

Sala COllllssiío, elll ~1 tlE' oulubl"o de ..912. 
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